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DECADENCIA. INEXISTENCIA DE DOLO, FRAUDE OU
SIMULACAO. EXISTENCIA DE RECOLHIMENTOS PARCIAIS.
REGRA DO ART. 150, § 4°, DO CTN.

O prazo decadencial para o langamento ¢ regido pelo art. 150, § 4°, do CTN,
se, inexistindo dolo, fraude ou simulag@o, houver pagamento parcial.

CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA. PRELIMINAR.
DESCABIMENTO.

1. A parte deveria ter feito prova das suas alegagdes (art. 15 do Decreto n°
70.235/1972), sobretudo porque a fiscalizagdo fez um relatério detalhado das
divergéncias apuradas e porque tais divergéncias estdo amparadas na vasta
documentacdo que integra o auto de infragao.

2. Nao ¢ cabivel converter o julgamento em diligéncia, para viabilizar a
produgdo da prova que a propria recorrente deveria ter produzido juntamente
com a impugnacao.

IMPUGNACADO. PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSAO.
POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL DE RELATIVIZACAO. INSTRUCAO
PROBATORIA. POSSIBILIDADE DE DETERMINACAO DE OFICIO.

1. De acordo com o art. 15 do Decreto n® 70.235/1972, a impugnacdo deve
ser instruida com os documentos em que se fundamentar. O § 4° do art. 16,
por sua vez, estabelece que a prova documental serd apresentada na
impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual.

2. Excepcionalmente, deve ser atenuado o rigor legal, para, com base nos
principios da razoabilidade e da legalidade, alcancar-se a desejada verdade
real.
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 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. EXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTOS PARCIAIS. REGRA DO ART. 150, § 4º, DO CTN. 
 O prazo decadencial para o lançamento é regido pelo art. 150, § 4º, do CTN, se, inexistindo dolo, fraude ou simulação, houver pagamento parcial. 
 CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. PRELIMINAR. DESCABIMENTO. 
 1. A parte deveria ter feito prova das suas alegações (art. 15 do Decreto nº 70.235/1972), sobretudo porque a fiscalização fez um relatório detalhado das divergências apuradas e porque tais divergências estão amparadas na vasta documentação que integra o auto de infração.
 2. Não é cabível converter o julgamento em diligência, para viabilizar a produção da prova que a própria recorrente deveria ter produzido juntamente com a impugnação.
 IMPUGNAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL DE RELATIVIZAÇÃO. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 
 1. De acordo com o art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, a impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar. O § 4º do art. 16, por sua vez, estabelece que a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual. 
 2. Excepcionalmente, deve ser atenuado o rigor legal, para, com base nos princípios da razoabilidade e da legalidade, alcançar-se a desejada verdade real.
 3. O próprio julgador pode, de ofício, determinar a realização das provas que entender necessárias para a formação do seu convencimento.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIVERGÊNCIAS DE ENQUADRAMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Tendo o fisco descrito corretamente o fato que o levou a concluir pela responsabilidade solidária para as empresas integrantes de grupo econômico, não deve se afastar esse vínculo por mero erro em parte da fundamentação legal apresentada no relatório fiscal. 
 FATOS GERADORES NÃO DECLARADOS EM GFIP. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 
 1. O pagamento do aviso prévio indenizado não tem caráter remuneratório, vez que o empregado, nessa hipótese, não presta serviço para o empregador e nem está à sua disposição. 
 2. Não se trata de rendimento pago, devido ou creditado, destinado a retribuir o trabalho que não está sendo prestado.
 3. A contribuição não pode incidir sobre o aviso prévio indenizado, devendo a autoridade executora excluir da base de cálculo do lançamento os valores comprovadamente pagos a esse título. 
 FATOS GERADORES NÃO DECLARADOS EM GFIP. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. CONSISTÊNCIA DO LEVANTAMENTO FISCAL. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE ALUGUEL. 
 1. Diante da consistência do levantamento fiscal, é indubitável que a recorrente deveria ter comprovado as eventuais informações prestadas em GFIP porventura desconsideradas pelo agente fazendário. 
 2. No tocante aos pagamentos comprovadamente realizados a título de aluguel, mas indevidamente informados em DIRF como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício, deve ser retificado o lançamento, diante dos contratos e demais documentos juntados na impugnação e no recurso voluntário.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. INFRINGÊNCIA LEGAL. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE.
 1. O pagamento de participação nos lucros ou resultados em desacordo com a Lei nº 10.101/2000 viabiliza a incidência das contribuições devidas à Seguridade Social, das contribuições para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, bem como das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos. 
 2. Em contrapartida, o pagamento em conformidade com a lei inviabiliza a incidência das contribuições, em função da imunidade (CF, art. 7º, inc. XI). 
 RO Negado e RV Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, I) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício; II) com relação ao recurso voluntário, por maioria de votos, afastar a preliminar de descaracterização da sujeição passiva solidária (grupo econômico). Vencidos os Conselheiros João Victor Ribeiro Aldinucci (Relator), Natanael Viera dos Santos e Lourenço Vieira do Prado, que acatavam preliminar de descaracterização da sujeição passiva solidária. Redator Designado para apresentar o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araújo; III) por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recuso voluntário, para a exclusão dos valores decorrentes das seguintes verbas: (i) aviso prévio indenizado; e (ii) os valores pagos a título de aluguéis, nos termos do voto do relator; IV) ainda com relação ao recurso voluntário, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para a exclusão da PLR 2010 e da sua Parcela Adicional. Vencido o Conselheiro Kleber, que negava provimento com relação à Parcela Adicional do PLR 2010. 
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Presidente
 
 
 João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
 
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima Macedo, Lourenço Ferreira do Prado, João Victor Ribeiro Aldinucci, Kleber Ferreira de Araújo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Malagoli da Silva, Marcelo Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
 
  Da autuação
A contribuinte sofreu Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP) DEBCAD nº 51.052.385-4, no valor total de R$ 198.398.211,37, no qual foram constituídos os créditos correspondentes às: a) contribuições destinadas à Seguridade Social, parte da empresa, incidentes sobre a remuneração paga aos segurados na categoria de empregados e contribuintes individuais; b) contribuições para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre a remuneração paga aos segurados na categoria de empregados. 
Através do AIOP DEBCAD nº 51.052.387-0, PAF nº 15504-725.721/2014-36, no valor total de R$ 28.759.045,27, foram constituídos os créditos correspondentes às contribuições destinadas a outras entidades ou fundos (Salário Educação, Incra, Sebrae), incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados.
Segundo o Relatório Fiscal, os motivos que ensejaram o lançamento foram basicamente os seguintes: 
Valores registrados em folhas de pagamento superiores aos declarados em GFIP (período de 01/2010 a 13/2010)
as diferenças são integrantes do conceito de salário de contribuição: 13º salário sobre aviso prévio indenizado, aviso prévio (rubrica 370), correção monetária e aviso prévio (rubrica 1775).
Pagamentos efetuados a contribuintes individuais não declarados em GFIP
nessa análise foram identificadas várias remunerações a pessoas físicas declaradas em DIRF que não constavam nas planilhas de controle apresentadas ou nos valores declarados em GFIP, ou, ainda, os valores declarados em DIRF se mostravam superiores.
Pagamento de Plr em desacordo com a Lei nº 10.101/00 (período 01/2009 a 03/2011)
o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas apenas em 20/11/2009, ou seja, apenas no final do exercício em que os empregados deveriam, através de esforço adicional, contribuir para a lucratividade da empresa;
o PLR 2010 distribuiu parcela adicional não prevista nas regras acordadas;
a contribuinte não apresentou planilhas de controle comprobatórias de que os indicadores definidos nas cláusulas dos acordos coletivos foram efetivamente medidos e avaliados e que tais medições eram levadas ao conhecimento dos seus empregados. Também não apresentou planilhas demonstrativas de que os valores pagos foram fundamentados nas fórmulas acordadas e creditados de maneira individualizada;
o PLR 2008 foi objeto de fiscalização pela RFB, que concluiu que tais pagamentos também foram efetuados em desacordo com a legislação previdenciária;
os pagamentos efetuados pela contribuinte a título de PLR não se enquadram no art. 214, § 9º, inc. X, do RGPS, integrando, pois, o salário de contribuição;
os valores correspondentes ao PLR foram apurados através da contabilidade, diante das inconsistências dos arquivos digitais e dos demonstrativos entregues;
haja vista os históricos contábeis genéricos e a não apresentação de documentos solicitados, a fiscalização considerou como base todos os lançamentos encontrados na contabilidade do período fiscalizado, considerados até a competência março de 2011, quando ocorreu o pagamento da parcela final do PLR 2010.
Sujeição Passiva Solidária
foi atribuída a responsabilidade solidária às pessoas jurídicas CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A (CNPJ nº 06.981.176/0001-58) e COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS � CEMIG (CNPJ nº 17.155.730/0001-63), as quais, juntamente com a autuada, são componentes de grupo econômico, na forma do art. 30, IX, da Lei nº 8.212, de 1991, art. 222 do Decreto nº 3.048/1999 e art. 124, I, da Lei nº 5.172/1966.
Representação Fiscal Para Fins Penais
foi formalizado processo de �Representação Fiscal Para Fins Penais�, tendo em vista a constatação de fatos que, �em tese�, configuram crimes contra a Seguridade Social.
Da impugnação apresentada pela contribuinte
Em sua impugnação, a contribuinte alegou:
preliminar de decadência do direito de lançar os créditos tributários relativos ao período de 01/2009 a 07/2009, diante do transcurso do prazo de cinco anos entre a data da ocorrência dos fatos geradores e a data da ciência do auto;
impossibilidade de exigência de contribuição sobre o aviso prévio indenizado, conforme jurisprudência do STJ e do CARF;
a autoridade lançadora não levou em conta a incompatibilidade entre as informações prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, e as GFIPs analisadas, que observam o regime de competência, o que demonstra a completa insubsistência do método utilizado para o lançamento das contribuições atinentes aos pagamentos efetuados a contribuintes individuais;
parte dos lançamentos identificados na DIRF analisada, apesar de terem sido enquadrados pela Impugnante no código "0588" (Trabalho Sem Vínculo Empregatício), referem-se, em verdade, a pagamentos de outra natureza, especialmente aluguéis de imóveis de pessoas físicas, não estando, portanto, sujeitos às contribuições previdenciárias;
impossibilidade de tributação dos valores pagos a título de PLR, diante da observância dos requisitos legais;
impossibilidade de lançamento sobre pagamentos referentes aos PLRs 2007 e 2008.
Da impugnação apresentada pelas responsáveis solidárias
As responsáveis solidárias apresentaram impugnação na qual defenderam não haver responsabilização, pois não participaram nem realizaram conjuntamente o fato gerador, e muito menos foram beneficiadas com o comportamento da contribuinte. 
Da decisão da DRJ
A 5ª Turma da DRJ/FNS manifestou-se pela procedência em parte da impugnação, para julgar:
procedente o lançamento do valor principal de R$ 76.832.242,20, acrescido de juros moratórios e multa de ofício de 75%;
exonerado do crédito tributário principal o valor de R$ 15.753.269,29, acrescido de juros moratórios e multa de ofício de 75%. 
Do ato, a DRJ recorreu de ofício a este Conselho. 
Segundo a DRJ:
Decadência
por força da decadência, as exigências contidas no Levantamento I - PLR, referentes às competências 01/2009 a 07/2009, devem ser julgadas improcedentes.
Valores registrados em folhas de pagamento superiores aos declarados em GFIP (período de 01/2010 a 13/2010)
conforme nota PGFN/CRJ nº 640/2014, pende de julgamento no STF o RE nº 565.160/SC, com repercussão geral reconhecida, cuja decisão pode reverter o entendimento do STJ a respeito da não tributação do aviso prévio indenizado;
a impugnante também não apresentou nenhuma prova de que todas as remunerações dos segurados empregados se referem a aviso prévio indenizado.
Pagamentos efetuados a contribuintes individuais não declarados em GFIP
restou justificada a apuração das bases de cálculo por aferição indireta, vez que a contribuinte i) não apresentou nenhuma resposta para os questionamentos da Fiscalização; ii) no exame das DIRFs, foram identificadas várias remunerações declaradas a pessoas físicas que não constavam nas planilhas de controle apresentadas ou nos valores declarados em GFIP; iii) impossibilidade de identificar na contabilidade, com base no histórico do registro, os pagamentos efetuados a contribuintes individuais; iv) constatação de divergências entre as remunerações declaradas na GFIP, quando comparadas com as remunerações contidas nas planilhas entregues pela empresa;
a incongruência apontada pela contribuinte não foi comprovada;
debruçando-se sobre a planilha elaborada pela contribuinte (fls. 5310-5321) e cotejando-a com a Relação dos Trabalhadores da GFIP anexada pela fiscalização (fls. 284-1783), não foram identificados casos em que a remuneração lançada numa competência tenha sido declarada na GFIP na própria competência, na competência anterior ou posterior;
a amostragem realizada (vide fl. 7024) evidencia que não condiz com a realidade a afirmação de que os pagamentos foram declarados em GFIP, e que as divergências decorrem do fato de que a contratação ocorreu em uma competência e o pagamento em outra;
a autoridade lançadora apontou e comprovou adequadamente o fato gerador, e o contribuinte, por sua vez, não apresentou elementos de provas que pudessem afastar o procedimento;
tão somente com relação às divergências que a empresa alega terem origem no pagamento de aluguel, verifica-se que foi produzida prova parcial do alegado;
os documentos apresentados (contratos) comprovam que o valor lançado corresponde a pagamentos a título de aluguel, devendo ser excluídos do lançamento;
com relação aos demais pagamentos que a contribuinte atribuiu à natureza de aluguel, a simples apresentação de telas de sistemas de controle não é suficiente para afastar a tributação.
Plr
 o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas apenas em 20/11/2009, ou seja, apenas no final do exercício;
o PLR 2010, contrariando as suas próprias regras, distribuiu parcela adicional não prevista;
com relação ao PLR 2009 e 2010, em nenhum desses dois exercícios foi apresentada documentação ou planilhas de controle comprobatórias de que os indicadores definidos nas cláusulas dos acordos coletivos foram efetivamente medidos e avaliados periodicamente e que tais medições eram levadas ao conhecimento dos seus empregados para direcionar o seu esforço adicional;
quanto ao lançamento sobre pagamentos referentes aos PLRs 2007 e 2008, a planilha apresentada pela impugnante, desacompanhada de documentação que lhe dê suporte (folhas de pagamento, recibos de pagamento, escrita contábil), não comprova a alegação de que os pagamentos ali relacionados não se refiram ao PLR 2009.
Grupo econômico
a solidariedade foi atribuída à CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/ A e à COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS (CEMIG), por força de lei (CTN, art. 124, inc. II), pois art. 30, inc. IX, da Lei nº 8.212/91, dispõe que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias;
por analogia (CTN, art. 108, inc. I), pode ser aplicado o conceito de grupo econômico estabelecido no art. 2º, § 2º, da CLT;
o art. 494 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, adotou a definição ampla de grupo econômico.
Produção de provas
não é cabível a concessão de novo prazo para juntada de documentos;
prescinde-se de perícia nos casos em que os elementos de prova podem ser trazidos aos autos, sem que se necessite de parecer técnico complementar ou ainda no caso de matéria puramente jurídica.
Dos recursos voluntários
A contribuinte e as solidárias foram intimadas da decisão em 14/01/2015 e interpuseram recursos voluntários em 13/02/2015 com base nos seguintes argumentos:
Do recurso voluntário das responsáveis solidárias
não existe a alegada solidariedade;
 o inc. I do art. 124 somente é aplicável aos sujeitos que ocupam a posição de contribuinte em relação a um mesmo fato.
Do recurso voluntário da contribuinte
Valores registrados em folhas de pagamento superiores aos declarados em GFIP (período de 01/2010 a 13/2010)
conforme ressaltou a própria fiscalização, a diferença apontada entre os valores transitados em folhas de pagamentos e os valores das remunerações declaradas em GFIP diz respeito aos pagamentos feitos a título de aviso prévio indenizado;
a contribuição previdenciária não incide sobre o aviso prévio indenizado, o qual tem natureza indenizatória, conforme jurisprudência do STJ, tomada sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Pagamentos efetuados a contribuintes individuais não declarados em gfip
 reafirma a alegação constante da impugnação, segundo a qual a autoridade lançadora não levou em conta a incompatibilidade entre as informações prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, e as GFIPs analisadas, que observam o regime de competência; 
 a decisão da DRJ exemplificou os nomes de dois segurados (Andreia Cristina Pimenta Cardaval e Luiz Gomes da Silva), sem se atentar para o fato de que esses casos demonstram sim que os pagamentos declarados em DIRF referente a um determinado período de competência foram indicados nas GFIPs anteriores, comprovando que as contribuições foram declaradas e recolhidas; 
reafirma a alegação constante da impugnação, de que parte dos lançamentos identificados na DIRF analisada, apesar de terem sido enquadrados no código "0588" (Trabalho Sem Vínculo Empregatício), referem-se, em verdade, a pagamentos de outra natureza, especialmente aluguéis de imóveis de pessoas físicas, não estando, portanto, sujeitos às contribuições previdenciárias exigidas;
com base nos princípios da ampla defesa e da verdade material, pede a juntada ao recurso dos contratos de locação constantes do "doc. 5", concernentes aos locadores: a) Sebastião José Rodrigues; b) Vanir Francisco Marino; c) Raul Peres Filho; d) Roberto Pimenta de Figueiredo; e e) Humberto Torres Braz.
Plr
segundo a CF, a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa está desvinculada da remuneração;
o art. 28, § 9º, alínea j, da Lei nº 8.212/1991, estabeleceu que as remunerações pagas a título de PLR, quando pagas ou creditadas de acordo com legislação específica, não integram o salário de contribuição;
a Lei nº 10.101/2000 expressamente estabeleceu que a participação nos lucros ou resultados não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista;
os valores pagos a título de PLR observaram todas as exigências da Lei nº 10.101/2000;
o fato de o acordo coletivo do PLR 2009 ter sido assinado em novembro/2009 não desnatura o plano, eis que a Lei nº 10.101/2000 não traz qualquer limite temporal para a celebração dos acordos;
apenas para fins argumentativos, deveriam ser canceladas as exigências relativas ao mês de dezembro/2009, pois posterior à data da assinatura do acordo;
as metas para o ano de 2009 foram pactuadas como sendo aquelas definidas pelo Planejamento Estratégico Empresarial;
no PLR 2009, houve clara fixação de metas, com mecanismos de divulgação e informações pertinentes ao cumprimento do acordo;
os pagamentos feitos a título de PLR 2010 também foram realizados em consonância com a Lei nº 10.101/2000;
no tocante ao PLR 2010, houve negociação entre a empresa e seus empregados; houve a clara fixação de metas e indicadores, com mecanismos de divulgação e prestação de informações pertinentes; e a base de cálculo e os critérios de pagamento consideraram o resultado da empresa e o percentual pré-estabelecido;
é descabido o entendimento acerca da ausência de medição por parte da recorrente dos indicadores utilizados no pagamento do PLR 2010;
o aditamento do PLR 2010, em dezembro/2010, com distribuição de parcela adicional não prevista nas regras iniciais, não desnatura o plano, eis que a Lei nº 10.101/2000 não traz qualquer limite temporal para a celebração dos acordos;
eventual descaracterização do PLR 2010 deveria eventualmente incidir sobre a parcela adicional, e não sobre todo o plano. 
É o relatório.

 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
Conhecimento
O recurso de ofício deve ser conhecido, visto que a decisão recorrida exonerou o sujeito passivo de crédito tributário superior a R$ 1.000.000,00. Nesse sentido, eis o teor do art. 1º da Portaria MF nº 03/2008:
Art. 1º. O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Os recursos voluntários são tempestivos e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, serem conhecidos.
Decadência
A declaração de decadência das contribuições contidas no Levantamento I -PLR, referentes às competências 01/2009 a 07/2009, com exoneração de valor principal equivalente a R$ 15.810.686,46, implicou recurso de ofício. 
Deve ser mantida a decisão da DRJ, pois em nenhum momento a autoridade lançadora apontou a ocorrência de dolo, fraude ou simulação; e para estas competências constam recolhimentos de contribuições; de tal forma que é aplicável a regra do § 4º do art. 150 do CTN.
A contribuinte foi autuada em 14/08/2014, data em que já havia transcorrido mais de cinco anos desde as citadas competências e, consequentemente, quando já havia decaído o direito de lançamento suplementar das contribuições. 
Conversão do julgamento em diligência
No tocante aos pagamentos efetuados a contribuintes individuais, a recorrente afirma que a decisão da DRJ exemplificou o caso de dois segurados (Andreia Cristina Pimenta Cardaval e Luiz Gomes da Silva), sem se atentar para o fato de que nesses dois casos há demonstração de que os pagamentos informados em DIRF foram também informados nas GFIPs anteriores, o que comprova que as contribuições foram declaradas e recolhidas.
No entender da recorrente, isso demonstra a clara insubsistência do lançamento.
Sucessivamente, a recorrente pediu a conversão do julgamento em diligência, para se constatar o que foi alegado. 
A DRJ decidiu que esses dois exemplos demonstram que não é verdadeira a afirmação de que os pagamentos foram declarados em GFIP e de que as divergências decorrem do fato de que a contratação ocorreu em uma competência e o pagamento em outra (vide fl. 7024).
Como há pedido sucessivo de conversão do julgamento em diligência, há necessidade de sua análise preliminar. 
Analisando-se o quadro demonstrativo da amostragem de fl. 7024 e as "Declarações em GFIP - Relação de Trabalhadores" de fls. 284 e seguintes, verifica-se que: a) quanto à segurada Andreia Cristina Pimenta Cardaval, houve declaração em GFIP apenas na competência 02/2010; b) quanto ao segurado Luiz Gomes da Silva, também só houve declaração em GFIP na competência 02/2010. 

GFIP - competência 01/2010


GFIP - competência 02/2010


Na relação que a recorrente apresentou às fls. 5323 e seguintes, constante da sua impugnação, também não se vê a declaração em GFIP nas competências 12/2009 e 01/2010 (ao contrário do que alega), o que corrobora a amostragem constante da decisão recorrida e o desacerto da afirmação da recorrente.
A parte deveria ter feito prova das suas alegações (art. 15 do Decreto nº 70.235/1972), sobretudo porque a fiscalização fez um relatório detalhado das divergências apuradas e porque tais divergências estão amparadas na vasta documentação que integra o auto. 
Nesse contexto, não é cabível converter o julgamento em diligência, para viabilizar a produção da prova que a própria recorrente deveria ter produzido juntamente com a impugnação. 
Portanto, a recorrente não trouxe nenhuma comprovação que desmereça o trabalho da fiscalização, não sendo necessária a conversão do julgamento em diligência. 
Da juntada de documentos no recurso
No parágrafo 47 de seu recurso (fl. 7160), a recorrente afirma que a documentação novamente acostada aos autos (doc. 4) indica as divergências referidas no tópico anterior. 
Examinando-se o doc. 4, contudo, verifica-se que ele não é mera reprodução de documento já juntado. Não é, também, documento novo, vez que não foi obtido depois da impugnação e nem se destina a contrapor fato novo ou superveniente levantado nos autos. 
Pelo contrário, como a própria recorrente menciona, o doc. 4 visaria a demonstrar o equívoco da fiscalização ao indicar divergências entre as DIRFs e as GFIPs. 
Na medida em que essas divergências foram suscitadas com base nos documentos integrantes do auto, inclusive as "Declarações em GFIP - Relação de Trabalhadores" de fls. 284 e seguintes, não deve ser deferida a juntada do doc. 4. 
De acordo com o art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, a impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar. O § 4º do art. 16, por sua vez, estabelece que a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual.
A par disso, não se trata de documento referente a fato ou direito superveniente, tampouco destinado a contrapor razões posteriormente trazidas nos autos, de forma que não se deve deferir a sua juntada. 
Quanto aos contratos de locação, a recorrente pede expressamente a sua juntada com base nos princípios da ampla defesa e da verdade material (doc. 5).
Muito embora, num primeiro exame, possa parecer que não deve ser deferida a juntada pelas mesmas razões antes expostas, a solução aqui é um pouco diversa. 
Os contratos visam a contrapor a decisão da DRJ, no ponto em que afirmou que "não há provas de que efetivamente se tratam de pagamentos atribuídos a título de aluguel, sendo necessária a apresentação dos respectivos contratos ou outros elementos de prova que pudessem respaldar a alegação do contribuinte" (fl. 7026).
E a própria DRJ afastou a tributação sobre os valores comprovadamente pagos a título de aluguel, conforme contratos acostados à impugnação. 
Excepcionalmente, deve ser atenuado o rigor legal, para, com base no princípio da razoabilidade, alcançar-se a desejada verdade real, que, por sua vez, decorre do princípio da legalidade. 
Enquanto o doc. 4 nada tinha a acrescentar, vez que as informações das GFIPs foram consolidadas às fls. 284 e seguintes, os contratos contribuem para o alcance da verdade dos fatos, impedindo (ou não) a tributação sobre fatos geradores não efetivamente ocorridos no mundo real. 
Embora os princípios da boa-fé e da lealdade processual obriguem a parte a agir com zelo, cuidado, cooperação e diligência (colaborando com a marcha processual), a razoabilidade e a legalidade permitem, em caráter excepcional, a juntada ulterior de documentos. O próprio julgador pode, de ofício, determinar a realização das provas que entender necessárias para a formação do seu convencimento. 
Logo, deve ser deferida a juntada dos contratos de locação e documentos correlatos de fls. 7268 e seguintes. 
Nesse mesmo sentido, deve ser deferida a juntada dos termos de rescisão de fls. 7396 e seguintes, pois, a par de se destinarem a comprovar os lançamentos retratados nas planilhas de fls. 6102 e seguintes, visam a derruir a seguinte alegação da DRJ:
[...] referida planilha, desacompanhada de documentação que lhe dê suporte (folhas de pagamento, recibos de pagamento, escrita contábil), não comprova a alegação de que os pagamentos ali relacionados não se refiram ao PLR(s) 2009 e sim a parcelas complementares dos PLR 2007 e 2008.
Da responsabilidade solidária
Embora a DRJ afirme que a responsabilização solidária das demais empresas se assente no inc. II do art. 124 do CTN (são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei), fato é que a fiscalização atribuiu essa responsabilização com base no inc. I (são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal). Veja-se:

Isso leva ao não conhecimento das razões da DRJ, vez que são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972). 
No lançamento, o suporte jurídico da responsabilização solidária foi o interesse comum no fato gerador, ao passo que a decisão mudou esse suporte para a solidariedade das pessoas expressamente designadas por lei, o que leva ao seu não conhecimento, diante da impossibilidade de, em sede de julgamento, alterar-se o suporte jurídico do pressuposto da responsabilização. 
Mas o próprio lançamento também é ilegal, pois em nenhum momento indicou em que consistiria o interesse comum na situação constitutiva do fato gerador, deixando, portanto, de fazer a necessária subsunção do conceito do fato ao conceito da norma. 
A mera indicação de que as empresas são componentes de um grupo econômico não é a demonstração inequívoca de aplicação do dispositivo suscitado (art. 124, inc. I), mesmo porque a existência de um grupo econômico poderia, se fosse o caso, permitir a aplicação da hipótese prevista no inc. II. 
Logo, deve ser rechaçada a sujeição passiva solidária imputada no auto de infração. 
Valores registrados em folhas de pagamento superiores aos declarados em GFIP (período de 01/2010 a 13/2010)
Conforme relatório fiscal (fl. 22 do PAF), as diferenças são integrantes do conceito de salário de contribuição, a saber: 13º salário sobre aviso prévio indenizado (rubrica 336), aviso prévio (rubrica 370), correção monetária (1027) e aviso prévio (rubrica 1775). Segue abaixo quadro demonstrativo constante do item 17.5:

No item 17.2 (fl. 22 do PAF), a autoridade lançadora afirmou o seguinte:
A análise das diferenças encontradas apontava para a omissão de algumas rubricas com incidência de contribuições previdenciárias nas bases declaradas. Em especial, as rubricas relacionadas com o aviso prévio, ainda que outras rubricas também sinalizassem divergência, porém, em uma quantidade menor de ocorrências. 
(destacou-se)
Logo, ao contrário do que pretende fazer crer a recorrente, nem toda a diferença apontada entre os valores transitados em folhas de pagamentos e os valores das remunerações declaradas em GFIP diz respeito aos pagamentos feitos a título de aviso prévio indenizado, vislumbrando-se também outras rubricas e eventual aviso prévio não indenizado. 
Com relação ao aviso prévio indenizado, contudo, a recorrente tem razão. 
O pagamento dessa verba em favor do empregado tem amparo no § 1º do art. 487 da CLT, segundo o qual "a falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 
Logo, o pagamento do aviso prévio indenizado não tem caráter remuneratório, vez que o empregado, nessa hipótese, não presta serviço para o empregador e nem está à sua disposição. 
Não se trata de rendimento pago, devido ou creditado, destinado a retribuir o trabalho que não está sendo prestado. 
Em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que sem justo motivo pretender rescindi-lo, deverá comunicar a outra com a antecedência mínima prevista na CLT e na Lei nº 12.506/2011. 
Não o fazendo o empregador, nasce para o empregado o direito ao salário correspondente, independentemente de qualquer prestação, não se podendo cogitar, pois, de retribuição de trabalho. Há apenas o pagamento de uma indenização, a qual visa a reparar o empregado que não fora alertado em tempo hábil. 
O inc. I do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 explicita que o salário de contribuição constitui uma remuneração destinada a retribuir o trabalho. 
Inexistindo o pagamento de remuneração, inexiste o núcleo do fato gerador da contribuição em referência, o que ocorre com o aviso prévio indenizado. 
A redação original da alínea e do § 9º do art. 28 foi alterada para excluir a menção do aviso prévio indenizado como não constitutivo do salário de contribuição. 
Contudo, essa modificação legislativa em nada alterou o núcleo do fato gerador da contribuição, que exige a remuneração paga, devida ou creditada, destinada a retribuir o trabalho. Expressando-se de outra forma, a alteração legislativa não alterou a natureza da citada rubrica. 
Essa interpretação está em conformidade com a alínea a do inc. I do art. 195 da CF, segundo a qual as contribuições sociais incidem sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço. 
É sabido que, ao instituir e partilhar competências tributárias, a Constituição pré-definiu o fato gerador e o sujeito passivo dos tributos. 
Como se vê, de toda forma, não se está declarando inconstitucionalidade, mas apenas declarando a não incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado, com base no inc. I do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, não havendo qualquer ofensa à Súmula CARF nº 2. 
O REsp nº 1230957/RS está suspenso por Recurso Extraordinário com repercussão geral (Tema 163 - 265), mas o aviso prévio indenizado, por não ter caráter remuneratório, não é salário de contribuição. 
As conclusões constantes do citado REsp estão em harmonia com a legislação federal infraconstitucional, de modo que não há razão para alterá-las. 
A título ilustrativo, segue a ementa do recurso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
[...]
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)
No âmbito deste Conselho, vale citar o acórdão nº 2803-004.204.
Em suma, a contribuição não pode incidir sobre o aviso prévio indenizado, devendo a autoridade executora do presente julgado excluir da base de cálculo do lançamento os valores comprovadamente pagos a esse título, bem como eventuais verbas a ele acessórias.
Pagamentos efetuados a contribuintes individuais não declarados em GFIP
Segundo a recorrente, a autoridade lançadora não levou em conta a incompatibilidade entre as informações prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, e as GFIP analisadas, que observam o regime de competência.
Todavia, a recorrente não fez prova de suas alegações, nem mesmo por amostragem. 
A contrario sensu, a amostragem feita pela DRJ, conforme quadro demonstrativo retro alinhavado, demonstra que a autoridade lançadora levou sim em consideração os valores eventualmente informados em GFIP, mesmo que em competências distintas daquelas da DIRF. 
O relatório fiscal é bem claro nesse sentido, pois registra que já no TIF nº 00/2014 "foram excluídos dessa análise [...] aqueles cujas remunerações foram declaradas em GFIP, porém em competência diversa" (vide fl. 29, item 18.11). Registra, ainda, que "a remuneração apurada conforme o item anterior foi então comparada com a respectiva declaração em GFIP, e, estando esta a menor, a diferença foi apurada como débito" (vide fl. 29, item 18.13). 
Logo, o relatório fiscal é muito claro ao afirmar que foram excluídos do lançamento aqueles pagamentos informados em GFIP, ainda que em competência diversa, estando equivocada a recorrente. 
Diante da consistência do lançamento, é indubitável que a recorrente deveria ter comprovado as eventuais informações prestadas em GFIP porventura desconsideradas pelo agente fazendário. Não o fez pelo provável acerto da autoridade fiscal, que, como dito, expressamente declarou que excluiu do lançamento as remunerações declaradas em competências diversas nas GFIPs. 
Apenas no tocante aos pagamentos comprovadamente realizados a título de aluguel, mas indevidamente informados em DIRF como rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício (código 0588), a recorrente, em grau recursal, trouxe novos documentos (fls. 7268 e seguintes), os quais comprovam que os rendimentos pagos a a) Sebastião José Rodrigues; b) Vanir Francisco Marino; c) Raul Peres Filho; e d) Roberto Pimenta de Figueiredo; não se prestam como base de cálculo das contribuições em referência, por se constituírem em rendimentos de alugueis. 
Portanto, os valores pagos a esses locadores devem ser excluídos do levantamento, somando-se àqueles já excluídos pela própria DRJ. 
Quanto ao valor pago a Humberto Torres Braz, não tem razão a recorrente, pois ele assinou o contrato apenas na condição de representante legal da pessoa jurídica locadora, a empresa Valbram Locadora Ltda (fls. 7393/7395), e não na condição de locador. 
PLR 2009: Lançamento sobre pagamentos referentes aos Programas de 2007 e 2008, pagos no ano de 2009
A recorrente afirma que devem ser excluídos os valores identificados nas planilhas constantes do doc. 14 da impugnação (fls. 6102 e seguintes), por se referirem aos PLRs 2007 e 2008, pagos entre as competências 01/2009 a 10/2009, em razão de rescisão do contrato de trabalho. 
Às fls. 7396 e seguintes, a recorrente juntou alguns termos de rescisão, que, no seu entender, comprovariam, por amostragem, a veracidade de suas alegações. 
É que a DRJ havia decidido que a planilha apresentada, desacompanhada de documentação que lhe dê suporte (folhas de pagamento, recibos de pagamento, escrita contábil), não comprova a alegação de que os pagamentos ali relacionados não se refiram ao PLR 2009.
Em primeiro lugar, é questionável a realização de prova por amostragem, na medida em que o levantamento fiscal tomou por base cada uma das inconsistências apuradas no transcorrer da ação fiscal. Essas inconsistências foram aferidas e demonstradas competência por competência, de tal forma que a recorrente tinha o ônus de comprovar cabalmente as suas alegações, fazendo-o levantamento por levantamento. 
Em segundo lugar, é inquestionável que a planilha de fls. 6102 e seguintes deveria estar acompanhada de documentação comprobatória, até por se tratar de documento unilateral. 
Em terceiro lugar, dentre as citadas competências de 01/2009 a 10/2009, já houve exclusão, por força da decadência, das competências 01/2009 a 07/2009, tendo sobejado apenas aquelas de 08/2009 a 10/2009. 
Destas competências remanescentes, os únicos termos de rescisão que poderiam ser ligados às planilhas de fls. 6102 e seguintes são os de Luiz Eduardo Rodrigues (fl. 7399) e Gabriel Nogueira da Silva Costa (fls. 7406 a 7409), que em nenhum campo registram que o pagamento de participação nos lucros ou resultados seria referente a 2007 ou 2008. 
Destarte, a recorrente não fez prova de suas alegações. 
PLR 2009: formalização e negociação entre a empresa e seus empregados
O lançamento ocorreu porque o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas apenas em novembro/2009. 
A recorrente defende a tese de que esse fato não desnatura o plano, eis que a Lei nº 10.101/2000 não traz qualquer limite temporal para a celebração dos acordos.
Essa questão é extremamente controvertida neste Conselho, havendo posicionamentos muito bem fundamentados em ambos os sentidos. 
A não incidência das contribuições sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa é uma imunidade, vez que é uma norma de não tributação prevista na Constituição Federal (inc. XI do art. 7º). 
Ao estabelecer que tal verba está desvinculada da remuneração, a Lei Maior criou norma negativa de competência, impedindo o próprio exercício de atividade legislativa para criar imposição fiscal a ela atinente. Veja-se:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
A participação do trabalhador nos lucros ou resultados da empresa não é apenas um instrumento de integração entre o capital e o trabalho, visando a incrementar a produtividade (como costumeiramente se diz), mas sobretudo um direito social do trabalhador. Tanto o caput do artigo, como o capítulo no qual ele está inserido (�DOS DIREITOS SOCIAIS�), não deixam margem para dúvidas. 
Essa circunstância tem passado despercebida às vezes, mormente porque a lei regulamentadora parece tê-la deixado em segundo plano, nem mesmo fazendo menção à expressão direitos sociais. 
Por outro lado, a norma constitucional é de eficácia limitada, pois atribuiu à lei (�conforme definido em lei�) a competência para estabelecer os pressupostos dessa não vinculação. 
No plano infraconstitucional, a regulamentação está na Lei nº 10.101/2000, que �dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências�. 
Em seu art. 2º, a lei prevê que a participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, através, conforme o caso, de comissão paritária escolhida pelas partes, convenção coletiva ou acordo coletivo. 
Logo, é inquestionável que a lei prevê que essa partipação será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados. Veja-se:
Art.2o. A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 
(destacou-se)
Todavia, e diferentemente do que concluiu a autoridade autuante, bem como a própria DRJ, a lei realmente não estabeleceu uma data limite para a formalização dessa negociação. 
É compreensível que ela não o tenha feito, pois as normas de experiência comum demonstram que tais negociações não raramente levam meses para serem concluídas, sendo, por vezes, acirradas e conflituosas. 
No caso concreto, e como demonstrado pela recorrente, o acordo coletivo envolveu dez sindicatos diferentes, o que demonstra a plausibilidade da sua tese. 
E não compete ao aplicador da lei criar pré-requisito não previsto na norma, sobretudo para reduzir a eficácia de regra jurídica constitucional. 
A interpretação criativa é vedada pela tripartição dos poderes-deveres prevista no art. 2º da Lei Maior, tripartição que se constitui em um verdadeiro princípio fundamental da República. 
Uma interpretação mais fiscalista, com criação de exigências não previstas legalmente, apenas tem o condão de dificultar a efetiva concretização do direito social do trabalhador à participação nos lucros ou resultados da empresa, em conflito com as finalidades constitucionais.
Muito embora a lei regulamentadora pareça ter deixado em segundo plano a participação nos lucros ou resultados como um direito social, pois nem mesmo faz qualquer menção a esse respeito, fato é que a Constituição outorgou essa partipação como um efetivo direito daquela natureza, o que deve ser levado em consideração pelo aplicador da lei, na busca da máxima eficácia da norma constitucional. 
Os direitos sociais visam a criar as condições materiais necessárias ao alcance da igualdade real entre o dono do capital e o trabalhador. Segundo José Afonso da Silva, "são prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais" (Curso de Direito Constitucional Positivo, 12ª ed., rev., Malheiros Editores, 1996, p. 277, com destaques). 
Buscando igualar o empregador e o trabalhador, a Constituição outorgou a este o direito à participação nos lucros ou resultados e na própria gestão da empresa. Não fosse a Constituição e a consequente regra imunizante, é óbvio que o trabalhador não teria as condições materiais necessárias para participar dos lucros ou resultados, os quais, por consectário lógico, decorrem do capital do qual ele não é dono. 
Toda interpretação, portanto, deve ter como norte os direitos sociais. 
E diante de interpretações plausíveis e alternativas, o exegeta deve adotar aquela que se amolda à Lei Maior. O ministro Luís Roberto Barroso decompõe o princípio da interpretação conforme a Constituição nos seguintes termos:
1) Trata-se da escolha de uma interpretação da norma legal que a mantenha em harmonia com a Constituição, em meio a outra ou outras possibilidades interpretativas que o preceito admita.
2) Tal interpretação busca encontrar um sentido possível para a norma, que não é o que mais evidentemente resulta da leitura de seu texto.
3) Além da eleição de uma linha de interpretação, procede-se à exclusão expressa de outra ou outras interpretações possíveis, que conduziriam a resultado contrastante com a Constituição.
4) Por via de conseqüência, a interpretação conforme a Constituição não é mero preceito hermenêutico, mas, também, um mecanismo de controle de constitucionalidade pelo qual se declara ilegítima uma determinada leitura da norma legal. 
(Interpretação e aplicação da constituição : fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora. 3. ed. Saraiva, p. 181-182, com destaques)
Deve ser abandonado, pois, o rigor interpretativo, para compatibilizar a leitura da Lei nº 10.101/2000 com a Constituição, a qual, lembre-se, visou a igualar materialmente o trabalhador e o empregador. 
Ainda que a compreensão mais óbvia da lei infraconstitucional possa sugerir que o acordo deve ser formalizado antes do início do período aquisitivo, como forma de incentivar a produtividade e o comprometimento dos trabalhadores, fato é que a Constituição trouxe como critério preponderante o direito social do lado mais fraco da relação empregatícia, e não o incremento da produtividade e do seu comprometimento. 
A interpretação de que o acordo deve ser formalizado antes do início do período aquisitivo, assim, embora possa ser a mais evidente diante da Lei nº 10.101/2000, não é a mais legítima. 
Cria, também, um requisito formal não previsto (pois a lei menciona apenas a necessidade de negociação � �será objeto de negociação�) e que está em descompasso com a realidade negocial, podendo até mesmo desestimular a concessão da participação nos lucros ou resultados e, por conseguinte, a realização dos direitos sociais. 
Essa interpretação não é apenas teleológica, mas sim criativa, pois insere um requisito formal não constante da norma encimada, e que, para piorar, não está em conformidade com a Constituição. 
Como se vê, não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 10.101/2000, e sim, dentre as várias interpretações possíveis, elegendo-se aquela mais adequada ao texto constitucional. 
Sendo assim, deve ser acatada a tese já esboçada pelo CSRF, no acórdão nº 9202-003.370, cuja ementa segue abaixo, com destaques: 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR. IMUNIDADE. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ACORDO PRÉVIO AO ANO BASE. DESNECESSIDADE. A Participação nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho. Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica, notadamente artigo 28, § 9º, alínea j, da Lei nº 8.212/91, bem como MP nº 794/1994 e reedições, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados. A exigência de outros pressupostos, não inscritos objetivamente/literalmente na legislação de regência, como a necessidade de formalização de acordo prévio ao ano base, é de cunho subjetivo do aplicador/intérprete da lei, extrapolando os limites das normas específicas em total afronta à própria essência do benefício, o qual, na condição de verdadeira imunidade, deve ser interpretado de maneira ampla e não restritiva. Recurso especial negado. (CSRF, 2ª Turma, Relator(a) RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, sessão de 17 de setembro de 2014) (com destaques)
Logo, o fato isolado de a formalização ter ocorrido em novembro não desnatura o PLR 2009, devendo ser analisados outros aspectos, conforme adiante se fará. 
A necessidade de comprovação da negociação entre a empresa e seus empregados, por exemplo, é um requisito imposto pela Lei nº 10.101/2000, que deve ser adequadamente observado. 
O plano não deve ser imposto pela empresa e deve realmente servir de instrumento de integração entre o capital e o trabalho. 
A recorrente afirma que, a despeito de a assinatura ter ocorrido em novembro, os seus empregados já vinham recebendo as diretrizes e as metas necessárias através do boletim mensal "Visão e Ação". 
Muito embora o recebimento das diretrizes e das metas não comprove a existência da negociação, mas sim da eventual divulgação das informações, o fato de o plano ter sido assinado perante dez sindicatos diferentes comprova efetivamente a existência prévia de discussões entre as partes interessadas. 
Um plano de tal importância e grandeza é sempre precedido de ajustes, como demonstram as regras de experiência comum. 
Nessa toada, o art. 275 do CPC preleciona que "o juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece". As disposições do Código são aplicáveis supletiva e subsidiariamente aos processos administrativos fiscais, como determina o seu art. 15. 
É necessário, assim, verificar se a recorrente cometeu as demais infringências relatadas no auto e acatadas pela DRJ. 
PLR 2009 e 2010: Medição e divulgação dos indicadores
A DRJ afirma que, com relação aos PLRs 2009 e 2010, não foram apresentados documentos ou planilhas de controle comprobatórios de que os indicadores definidos nas cláusulas dos acordos coletivos foram efetivamente medidos e avaliados periodicamente e que tais medições eram levadas ao conhecimento dos seus empregados para direcionar o seu esforço adicional. 
A recorrente controverte afirmando que a disseminação das metas e regras era realizada por meio de instrumento próprio ("Visão e Ação"). Diz, igualmente, que todos os seus funcionários possuíam acesso aos relatórios mensais por meio da intranet. 
Especificamente no tocante ao PLR 2010, a recorrente afirma que os indicadores estabelecidos no acordo (Taxa de Frequência de Acidentados com Afastamento - TFTp, despesas com Material, Serviços e Outros - MSO, Resultado da Atividade, Número de Conjuntos DEC ou FEC violados, Indicador de Resultado Individual e Indicador de Agregação de Valor) foram regular e efetivamente medidos. 
Ao contrário do que alega a recorrente, no entanto, ela não comprovou a existência dos mecanismos de aferição das cláusulas do acordo coletivo referente ao PLR 2009. 
A sua Cláusula 1ª estabeleceu que "as metas e indicadores pré-estabelecidos para o ano de 2009 são, dentre outros, aqueles definidos pelo Planejamento Estratégico Empresarial, acompanhadas de BSC" (fls. 4418 e seguintes). 
Em primeiro lugar, a recorrente não demonstrou quais metas e indicadores teriam sido definidos, o que já prejudica a análise acerca da existência de mecanismos de sua aferição. 
Em segundo lugar, e de qualquer forma, os relatórios de fls. 4665 e seguintes ("Visão e Ação") não fazem qualquer menção ao PLR. 
Ficam corroboradas, portanto, as seguintes conclusões da fiscalização (item 19.30 do relatório fiscal), que se transcreve para evitar tautologia:
Ocorre que tais cadernos apresentados não estão relacionados com o pagamento de PLR, aliás, não existe qualquer menção a PLR nos mesmos, são documentos utilizados no planejamento estratégico e na relação com os investidores da CEMIG e os indicadores ali detalhados não estão, pelo menos de forma direta, relacionados com aqueles descritos nas cláusulas dos acordos coletivos relacionadas com o pagamento de PLR e usados na apuração quantitativa do mesmo.
No mesmo sentido, os relatórios de fls. 5889 e seguintes.
Como se depreende do documento intitulado "Visão e Ação", ele se destina à "disseminação de temas relativos à estratégia a todos os empregados". Além de "auxiliar na comunicação da estratégia [...], permite uma troca de informações e experiências entre os empregados, tornando-se um importante meio de comunicação corporativa" (vide fl. 5890). 
Destarte, é indubitável que tal boletim está relacionado às atividades de planejamento e gestão da estratégia da recorrente, mas não ao PLR, conclusão esta reforçada pelo seguinte trecho do documento de fl. 5898:
Neste Visão e Ação On-Line iremos abordar as atividades do planejamento e gestão da estratégia previstas para o ano de 2009.
Para que não restem dúvidas, vale traçar a seguinte tabela:
VISÃO E AÇÃO

Mês/Ano
Assunto

Janeiro/2010
Leilões de energia elétrica

Fevereiro/2010
Comercialização de energia no mercado livre e os clientes corporativos da Cemig

Março/2010
Empresas em que a Cemig detém participação

Abril/2010
Panorama do movimento mundial de fusões e aquisições do setor elétrico e gás


A despeito da vasta documentação juntada pela recorrente, não há como afastar as seguintes conclusões da DRJ (fls. 7039):
Destarte, examinada essa documentação, chega-se a mesma conclusão da autoridade lançadora, de que esses documentos, com efeito, demonstram o empenho da CEMIG em implementar metodologias de planejamento e gestão, todavia, os indicadores ali constantes não estão relacionados, diretamente, com aqueles descritos nas cláusulas dos acordos coletivos.
Como frisado no relatório fiscal (fl. 36), 
o pagamento do PLR para os biênios 2009/2010 e 2010/2011 estava vinculado ao atingimento de metas preestabelecidas, metas essas que eram resultado da composição de indicadores operacionais, financeiros e funcionais. Temos então uma metodologia complexa estabelecida onde o pagamento das parcelas fixas e variáveis definidas para o PLR estava vinculado a parâmetros quantitativos e qualitativos que implicavam necessariamente em medições do desempenho corporativo em suas pontas operacional e financeira e também de parâmetros individuais de desempenho.
Em terceiro lugar, a disponibilização de informações específicas do PLR 2009 através da intranet não foi comprovada.
Logo, a recorrente não comprovou que divulgava aos seus empregados as informações atinentes ao atingimento das metas e dos indicadores necessários para a obtenção da participação nos lucros ou resultados de 2009. 
Essas informações são de suma importância para os trabalhadores, que devem ter conhecimento dos direitos substantivos da participação, das suas regras adjetivas e, ao longo do período aquisitivo, do cumprimento ou não das metas e indicadores estabelecidos no programa. 
A participação requer que os empregados tenham informações claras e objetivas desde a formalização do plano, durante o período de aquisição e até mesmo depois da distribuição dos lucros ou resultados. 
Essas exigências constantes do § 2º do art. 2º da Lei são plenamente válidas, pois igualmente visam a concretizar os direitos sociais, os quais somente podem ser eficazmente exercidos se cumpridos os deveres de informação e transparência. 
Diante dessa ilegalidade, a qual é suficiente para se chegar ao resultado do julgamento, pois macula todo o plano de 2009, é prescindível examinar os demais fundamentos recursais. 
Expressando-se de outra forma, e na dicção do inc. IV, do § 1º, do art. 489, do CPC, não é necessário enfrentar os demais argumentos deduzidos no processo, pois incapazes de infirmar a conclusão do julgado. 
No tocante ao PLR 2010, a conclusão é diversa.
Através dos documentos de fls. 6384 e seguintes, a recorrente comprovou que aferia as metas e os indicadores estabelecidos no acordo. 
Como se vê na Cláusula 6ª do instrumento (vide fl. 4422), as metas para a participação estavam diretamente vinculadas aos indicadores TFTp, número de conjuntos DEC ou FEC violados, MSO e indicador de resultado individual. 
O Relatório Anual 2010 (vide fls. 6384 e seguintes) contempla informações precisas acerca dos dados estatísticos dos acidentados com afastamento, dados estes relacionados ao indicador TFTp. A preocupação com esse indicador está igualmente estampada nos documentos que registram as reuniões presenciais e as videoconferências de fls. 6449 e seguintes. 
Os indicadores DEC ou FEC estão retratados nos dados estatísticos de fls. 6543 e seguintes, observando-se, ainda, que tais dados estão consolidados no próprio site da ANEEL (vide fl. 6542). 
Já aqueles dados relacionados ao MSO estão comprovados nos documentos de fls. 6541 e seguintes, assim como nos documentos de fls. 5097, extraídos do sistema de gestão da recorrente, o qual dá conta das despesas com material, serviços e outros. 
Destarte, e ao contrário do que ocorreu no tocante ao PLR 2009, a recorrente fez prova de que media e avaliava os indicadores e as metas estabelecidas no acordo relativo ao ano de 2010, dando conhecimento dessa avaliação aos seus empregados. 
Nesse sentido, deve ser validado o PLR 2010.
PLR 2010: Parcela Adicional
Segundo a DRJ, o PLR 2010, contrariando as suas próprias regras, distribuiu parcela adicional não prevista.
Já a recorrente afirma que o seu aditamento, em dezembro/2010, com distribuição de parcela adicional não prevista nas regras iniciais, não desnatura o plano, eis que a Lei nº 10.101/2000 não traz qualquer limite temporal para a celebração dos acordos.
Como argumentado no tópico 9 desta decisão, ao qual apenas se remete para evitar tautologia, tem razão a recorrente. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de a) CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício; b) CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário da CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A, nos termos da fundamentação; c) CONHECER e DAR TOTAL PROVIMENTO ao recurso voluntário da CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A e da COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, nos termos da fundamentação. 
João Victor Ribeiro Aldinucci.

 
Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo - Redator Designado

Coube-me tratar neste voto tão somente da responsabilidade solidária atribuída às empresas CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A (CNPJ nº 06.981.176/0001-58) e COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS � CEMIG (CNPJ nº 17.155.730/0001-63), as quais, juntamente com a autuada, são componentes de grupo econômico.
Inicialmente cabe destacar que a existência de grupo econômico formado pela autuada e pelas citadas empresas é fato incontroverso, posto que mencionado no relatório fiscal, não tendo havido questionamento quanto a esse ponto nem na defesa, tampouco no recurso.
A fundamentação adotada no excelente voto do I. Conselheiro João Aldinucci foi no sentido de que o fisco teria adotado o inciso I do CTN para vincular as empresas pelo laço da solidariedade, sem que, no entanto, tivesse comprovado a existência de interesse comum daquelas na formação do fato gerador.
Ouso discordar do Relator, posto que apreciando relato do fisco verifico que expressamente há a referência ao inciso IX do art. 30 da Lei n.( 8.212/1991, bem como, ao art. 222 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.( 3.048/1999. Estes dois dispositivos, como se pode ver do voto, tratam exatamente da responsabilidade solidária para as empresas integrantes de grupo econômico, seja de fato ou de direito.
Para a mim a menção da autoridade lançadora ao inciso I do art. 124 do CTN está descontextualizada, posto que a solidariedade prevista neste dispositivo pressupõe interesse comum e este de fato não foi mencionado no relatório. 
Imagino que tenha constado por equívoco no relato fiscal, mas essa circunstância para mim não é suficiente para desfazer o laço de solidariedade imputado, uma vez que a autoridade mencionou a existência do grupo econômico e citou fundamentos da lei previdenciária que atribuem responsabilidade solidária neste caso.
Por outro lado, vale frisar, que o autuado se defende dos fatos, pelo que a falta de indicação de dispositivo legal ou mesmo sua indicação errônea não invalida a autuação, se, de todo o conjunto probatório, se extrai a imputação.
É de se ressaltar ainda que não houve qualquer prejuízo às empresas incluídas na sujeição passiva por solidariedade, posto que foram regularmente intimadas a se defenderem. É princípio consagrado no direito administrativo aquele traduzido no brocardo francês "pas de nullité sans grief", que na sua tradução literal significa que não há nulidade sem prejuízo, não havendo, no caso, de se afastar a imputação da solidariedade se não é identificado qualquer prejuízo às partes.
Nesse sentido, encaminho pela manutenção no pólo passivo das empresas CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A e COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS � CEMIG.

Kleber Ferreira de Araújo.
 



3. O proprio julgador pode, de oficio, determinar a realizacdo das provas que
entender necessarias para a formagao do seu convencimento.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. DIVERGENCIAS DE
ENQUADRAMENTO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Tendo o fisco descrito corretamente o fato que o levou a concluir pela
responsabilidade solidaria para as empresas integrantes de grupo econdmico,
ndo deve se afastar esse vinculo por mero erro em parte da fundamentagao
legal apresentada no relatorio fiscal.

FATOS GERADORES NAO DECLARADOS EM GFIP. AVISO PREVIO
INDENIZADO. INEXISTENCIA DE CARATER REMUNERATORIO.
NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

1. O pagamento do aviso prévio indenizado ndo tem carater remuneratorio,
vez que o empregado, nessa hipdtese, ndo presta servigo para o empregador e
nem esta a sua disposicao.

2. Nao se trata de rendimento pago, devido ou creditado, destinado a retribuir
o trabalho que nao esta sendo prestado.

3. A contribui¢do ndo pode incidir sobre o aviso prévio indenizado, devendo
a autoridade executora excluir da base de calculo do lancamento os valores
comprovadamente pagos a esse titulo.

FATOS GERADORES NAO DECLARADOS EM  GFIP.
CONTRIBUINTES INDIVIDUALIS. CONSISTENCIA DO
LEVANTAMENTO FISCAL. ONUS DO CONTRIBUINTE. NAO
INCIDENCIA SOBRE VALORES PAGOS A TITULO DE ALUGUEL.

1. Diante da consisténcia do levantamento fiscal, ¢ indubitdvel que a
recorrente deveria ter comprovado as eventuais informagdes prestadas em
GFIP porventura desconsideradas pelo agente fazendario.

2. No tocante aos pagamentos comprovadamente realizados a titulo de
aluguel, mas indevidamente informados em DIRF como rendimentos do
trabalho sem vinculo empregaticio, deve ser retificado o lancamento, diante
dos contratos e demais documentos juntados na impugnacao € no recurso
voluntario.

PARTICIPACAQ NOS LUCROS OU RESULTADOS. INFRINGENCIA
LEGAL. INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES. POSSIBILIDADE.

1. O pagamento de participagao nos lucros ou resultados em desacordo com a
Lei n°® 10.101/2000 viabiliza a incidéncia das contribui¢des devidas a
Seguridade Social, das contribui¢des para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, bem como das contribuigdes
destinadas a outras entidades ou fundos.

2. Em contrapartida, o pagamento em conformidade com a lei inviabiliza a
incidéncia das contribui¢des, em fun¢ao da imunidade (CF, art. 7°, inc. XI).

RO Negado e RV Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do Colegiado, I) por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio; II) com relacdo ao recurso voluntario, por maioria de votos,
afastar a preliminar de descaracterizagdo da sujei¢do passiva solidaria (grupo econdmico).
Vencidos os Conselheiros Jodo Victor Ribeiro Aldinucci (Relator), Natanael Viera dos Santos
e Lourenco Vicira do Prado, que acatavam preliminar de descaracterizag@o da sujei¢ao passiva
solidaria. Redaror Designado para apresentar o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de
Aragjo; !1I) por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recuso voluntério, para a
exclusao dos valores decorrentes das seguintes verbas: (i) aviso prévio indenizado; e (ii) os
valores pagos a titulo de aluguéis, nos termos do voto do relator; IV) ainda com relagdo ao
recurso voluntario, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para a exclusao da
PLR 2010 e da sua Parcela Adicional. Vencido o Conselheiro Kleber, que negava provimento
com relacao a Parcela Adicional do PLR 2010.

Ronaldo de Lima Macedo - Presidente

Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

Kleber Ferreira de Aratijo - Redator Designado

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ronaldo de Lima
Macedo, Lourengo Ferreira do Prado, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Kleber Ferreira de
Aratijo, Ronnie Soares Anderson, Marcelo Malagoli da Silva, Marcelo Oliveira e Natanael
Vieira dos Santos.



Relatorio

1 Da autuacao

A contribuinte sofreu Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal (AIOP)
DEBCAD n° 51.052.3¢5-4, no valor total de R$ 198.398.211,37, no qual foram constituidos os
créditos correspondentes as: a) contribuigdes destinadas a Seguridade Social, parte da empresa,
incidentes sobre a remuneracao paga aos segurados na categoria de empregados e contribuintes
individuais; b) contribui¢des para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
incidente sobre a remuneracdo paga aos segurados na categoria de empregados.

Através do AIOP DEBCAD n° 51.052.387-0, PAF n°® 15504-725.721/2014-
36, no valor total de R$ 28.759.045,27, foram constituidos os créditos correspondentes as
contribuicdes destinadas a outras entidades ou fundos (Salario Educacdo, Incra, Sebrae),
incidentes sobre a remuneragdo paga aos segurados empregados.

Segundo o Relatorio Fiscal, os motivos que ensejaram o lancamento foram
basicamente os seguintes:

1.1  VALORES REGISTRADOS EM FOLHAS DE PAGAMENTO SUPERIORES AOS DECLARADOS EM
GFIP (PERiIODO DE 01/2010 A 13/2010)

a) as diferencas sdo integrantes do conceito de salario de contribuicao: 13°
saladrio sobre aviso prévio indenizado, aviso prévio (rubrica 370),
corre¢dao monetaria € aviso prévio (rubrica 1775).

1.2  PAGAMENTOS EFETUADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO DECLARADOS EM GFIP

b) nessa analise foram identificadas varias remuneragdes a pessoas fisicas
declaradas em DIRF que ndo constavam nas planilhas de controle
apresentadas ou nos valores declarados em GFIP, ou, ainda, os valores
declarados em DIRF se mostravam superiores.

1.3  PAGAMENTO DE PLR EM DESACORDO COM A LEI N° 10.101/00 (PERiODO 01/2009 A
03/2011)

c) o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas apenas em 20/11/2009, ou seja,
apenas no final do exercicio em que os empregados deveriam, através de
esfor¢o adicional, contribuir para a lucratividade da empresa;

d) o PLR 2010 distribuiu parcela adicional ndo prevista nas regras acordadas;

e) a contribuinte nao apresentou planilhas de controle comprobatorias de que
os indicadores definidos nas cldusulas dos acordos coletivos foram
efetivamente medidos e avaliados e que tais medigdes eram levadas ao
conhecimento dos seus empregados. Também ndo apresentou planilhas
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demonstrativas de que os valores pagos foram fundamentados nas
formulas acordadas e creditados de maneira individualizada;

f) o PLR 2008 foi objeto de fiscalizagdo pela RFB, que concluiu que tais
pagamentos também foram efetuados em desacordo com a legislagao
previdencidria;

g)os pagamentos efetuados pela contribuinte a titulo de PLR ndo se
enquadram no art. 214, § 9°, inc. X, do RGPS, integrando, pois, o salario
de contribuig¢ao;

h) os wvalores correspondentes ao PLR foram apurados através da
contabilidade, diante das inconsisténcias dos arquivos digitais e dos
demonstrativos entregues;

1) haja vista os historicos contabeis genéricos € a ndo apresentacdo de
documentos solicitados, a fiscalizagdo considerou como base todos os
lancamentos encontrados na contabilidade do periodo fiscalizado,
considerados até a competéncia margo de 2011, quando ocorreu o
pagamento da parcela final do PLR 2010.

1.4  SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

j) foi atribuida a responsabilidade solidaria as pessoas juridicas CEMIG
GERACAO E TRANSMISSAO S/A (CNPJ n°® 06.981.176/0001-58) e
COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS — CEMIG (CNPJ
n® 17.155.730/0001-63), as quais, juntamente com a autuada, sdo
componentes de grupo econdmico, na forma do art. 30, IX, da Lei n°
8.212, de 1991, art. 222 do Decreto n°® 3.048/1999 e art. 124, I, da Lei n°
5.172/1966.

1.5 REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS

k) foi formalizado processo de “Representacdo Fiscal Para Fins Penais”,
tendo em vista a constatacao de fatos que, “em tese”, configuram crimes
contra a Seguridade Social.

2 Daimpugnacio apresentada pela contribuinte
Em sua impugnagado, a contribuinte alegou:

1) preliminar de decadéncia do direito de langar os créditos tributarios
relativos ao periodo de 01/2009 a 07/2009, diante do transcurso do prazo
de cinco anos entre a data da ocorréncia dos fatos geradores e a data da
ciéncia do auto;

m) impossibilidade de exigéncia de contribuicdo sobre o aviso prévio
indenizado, conforme jurisprudéncia do STJ e do CARF;



n) a autoridade langadora ndo levou em conta a incompatibilidade entre as
informacdes prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, e as
GFIPs analisadas, que observam o regime de competéncia, o que
demonstra a completa insubsisténcia do método utilizado para o
lancamento das contribui¢des atinentes aos pagamentos efetuados a
contribuintes individuais;

o) parte dos langamentos identificados na DIRF analisada, apesar de terem
sido enquadrados pela Impugnante no cédigo "0588" (Trabalho Sem
‘inculo Empregaticio), referem-se, em verdade, a pagamentos de outra
natureza, especialmente aluguéis de imoéveis de pessoas fisicas, nao
estando, portanto, sujeitos as contribui¢des previdenciarias;

p) impossibilidade de tributacao dos valores pagos a titulo de PLR, diante da
observancia dos requisitos legais;

q) impossibilidade de langamento sobre pagamentos referentes aos PLRs
2007 e 2008.

3 Daimpugnacio apresentada pelas responsaveis solidarias

As responsaveis solidarias apresentaram impugnag¢ao na qual defenderam nao
haver responsabilizagao, pois ndo participaram nem realizaram conjuntamente o fato gerador, e
muito menos foram beneficiadas com o comportamento da contribuinte.

4 Da decisao da DRJ

A 5* Turma da DRJ/FNS manifestou-se pela procedéncia em parte da
impugnagao, para julgar:

r) procedente o langamento do valor principal de R$ 76.832.242,20,
acrescido de juros moratorios e multa de oficio de 75%;

s) exonerado do crédito tributario principal o valor de R$ 15.753.269,29,
acrescido de juros moratérios e multa de oficio de 75%.

Do ato, a DRIJ recorreu de oficio a este Conselho.

Segundo a DRIJ:

4.1 DECADENCIA

t) por forca da decadéncia, as exigéncias contidas no Levantamento I - PLR,
referentes as competéncias 01/2009 a 07/2009, devem ser julgadas
improcedentes.

4.2 VALORES REGISTRADOS EM FOLHAS DE PAGAMENTO SUPERIORES AOS DECLARADOS EM
GFIP (PERIODO DE 01/2010 A 13/2010)

u) conforme nota PGFN/CRIJ n°® 640/2014, pende de julgamento no STF o RE
n® 565.160/SC, com repercussao geral reconhecida, cuja decisdo pode
reverter, 0, entendimento, do. STJ a respeito da ndo tributacdo do aviso
prévio indenizado;
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v)a impugnante também ndo apresentou nenhuma prova de que todas as
remuneragdes dos segurados empregados se referem a aviso prévio
indenizado.

4.3 PAGAMENTOS EFETUADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO DECLARADOS EM GFIP

4.4 PLR

w) restou justificada a apuragdo das bases de calculo por afericdo indireta,
vez que a contribuinte i) ndo apresentou nenhuma resposta para os
questionamentos da Fiscalizacdo; ij) no exame das DIRFs, foram
identificadas varias remuneracdes declaradas a pessoas fisicas que nao
constavam nas planilhas de controle apresentadas ou nos valores
declarados em GFIP; iii) impossibilidade de identificar na contabilidade,
com base no historico do registro, os pagamentos efetuados a
contribuintes individuais; iv) constatagdo de divergéncias entre as
remuneragdes declaradas na GFIP, quando comparadas com as
remuneracgoes contidas nas planilhas entregues pela empresa;

X) a incongruéncia apontada pela contribuinte ndo foi comprovada;

y) debrucando-se sobre a planilha elaborada pela contribuinte (fls. 5310-
5321) e cotejando-a com a Relacdo dos Trabalhadores da GFIP anexada
pela fiscalizacao (fls. 284-1783), nao foram identificados casos em que a
remunera¢do langada numa competéncia tenha sido declarada na GFIP
na propria competéncia, na competéncia anterior ou posterior;

z) a amostragem realizada (vide fl. 7024) evidencia que ndo condiz com a
realidade a afirmag¢do de que os pagamentos foram declarados em GFIP,
e que as divergéncias decorrem do fato de que a contratagdo ocorreu em
uma competéncia e o pagamento em outra;

aa) a autoridade lancadora apontou e comprovou adequadamente o fato
gerador, e o contribuinte, por sua vez, ndo apresentou elementos de
provas que pudessem afastar o procedimento;

bb) tdo somente com relacdo as divergéncias que a empresa alega terem
origem no pagamento de aluguel, verifica-se que foi produzida prova
parcial do alegado;

cc) os documentos apresentados (contratos) comprovam que o valor lancado
corresponde a pagamentos a titulo de aluguel, devendo ser excluidos do
langamento;

dd) com relacdo aos demais pagamentos que a contribuinte atribuiu a
natureza de aluguel, a simples apresentacdo de telas de sistemas de
controle ndo ¢ suficiente para afastar a tributagao.

ee) o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas apenas em 20/11/2009, ou
seja, apenasno/final do exercicio;



ff)o PLR 2010, contrariando as suas proprias regras, distribuiu parcela
adicional nao prevista;

gg) com relagdo ao PLR 2009 e 2010, em nenhum desses dois exercicios foi
apresentada documentagdo ou planilhas de controle comprobatorias de
que os indicadores definidos nas cldusulas dos acordos coletivos foram
efetivamente medidos e avaliados periodicamente e que tais medigdes
eram levadas ao conhecimento dos seus empregados para direcionar o
seu esfor¢o adicional;

lih) quanto ao lancamento sobre pagamentos referentes aos PLRs 2007 e
2008, a planilha apresentada pela impugnante, desacompanhada de
documentacdo que lhe dé suporte (folhas de pagamento, recibos de
pagamento, escrita contabil), ndo comprova a alegagao de que os
pagamentos ali relacionados nao se refiram ao PLR 2009.

4.5 GRUPO ECONOMICO

ii) a solidariedade foi atribuida 8 CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/
A e 4 COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS (CEMIG),
por forca de lei (CTN, art. 124, inc. II), pois art. 30, inc. IX, da Lei n°
8.212/91, dispde que as empresas que integram grupo econdmico de
qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
tributarias;

jj) por analogia (CTN, art. 108, inc. I), pode ser aplicado o conceito de grupo
econdmico estabelecido no art. 2°, § 2°, da CLT;

kk) o art. 494 da Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de
2009, adotou a definicdo ampla de grupo econdmico.

4.6 PRODUCAO DE PROVAS
1l) ndo € cabivel a concessao de novo prazo para juntada de documentos;

mm)prescinde-se de pericia nos casos em que os elementos de prova podem
ser trazidos aos autos, sem que se necessite de parecer técnico
complementar ou ainda no caso de matéria puramente juridica.

5 Dos recursos voluntarios

A contribuinte e as soliddrias foram intimadas da decisdo em 14/01/2015 e
interpuseram recursos voluntarios em 13/02/2015 com base nos seguintes argumentos:

6 Do recurso voluntario das responsaveis solidarias
nn) nao existe a alegada solidariedade;

00) o inc. I do art. 124 somente ¢ aplicavel aos sujeitos que ocupam a
posi¢ao de contribuinte em relagdo a um mesmo fato.
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7 Do recurso voluntario da contribuinte

7.1  VALORES REGISTRADOS EM FOLHAS DE PAGAMENTO SUPERIORES AOS DECLARADOS EM
GFIP (PERiIODO DE 01/2010 A 13/2010)

pp) conforme ressaltou a propria fiscalizacao, a diferenca apontada entre os
valores transitados em folhas de pagamentos e os valores das
remuneracgdes declaradas em GFIP diz respeito aos pagamentos feitos a
titulo de aviso prévio indenizado;

qq) a contribuicao previdenciaria nao incide sobre o aviso prévio indenizado,
o qual tem natureza indenizatoria, conforme jurisprudéncia do STJ,
tomada sob a sistematica dos recursos repetitivos.

7.2 PAGAMENTOS EFETUADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO DECLARADOS EM GFIP

1) reafirma a alegacao constante da impugnagao, segundo a qual a autoridade
langadora ndo levou em conta a incompatibilidade entre as informagdes
prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, ¢ as GFIPs
analisadas, que observam o regime de competéncia;

ss) a decisdao da DRJ exemplificou os nomes de dois segurados (Andreia
Cristina Pimenta Cardaval e Luiz Gomes da Silva), sem se atentar para o
fato de que esses casos demonstram sim que os pagamentos declarados
em DIRF referente a um determinado periodo de competéncia foram
indicados nas GFIPs anteriores, comprovando que as contribuigdes
foram declaradas e recolhidas;

tt)reafirma a alegagdo constante da impugnagdo, de que parte dos
langcamentos identificados na DIRF analisada, apesar de terem sido
enquadrados no cédigo "0588" (Trabalho Sem Vinculo Empregaticio),
referem-se, em verdade, a pagamentos de outra natureza, especialmente
aluguéis de imoveis de pessoas fisicas, ndo estando, portanto, sujeitos as
contribuic¢des previdenciarias exigidas;

uu) com base nos principios da ampla defesa e da verdade material, pede a
juntada ao recurso dos contratos de locagdo constantes do "doc. 5",
concernentes aos locadores: a) Sebastido José Rodrigues; b) Vanir
Francisco Marino; ¢) Raul Peres Filho; d) Roberto Pimenta de
Figueiredo; e ¢) Humberto Torres Braz.

7.3 PLR

vv) segundo a CF, a participagdo dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa estd desvinculada da remuneragao;

ww)o art. 28, § 9° alinea j, da Lei n°® 8.212/1991, estabeleceu que as
remuneragdes pagas a titulo de PLR, quando pagas ou creditadas de
acordo com legislacdo especifica, ndo integram o saldrio de
contribuicao;



xx) a Lei n® 10.101/2000 expressamente estabeleceu que a participacdo nos
lucros ou resultados nao constitui base de incidéncia de qualquer
encargo trabalhista;

yy) os valores pagos a titulo de PLR observaram todas as exigéncias da Lei
n°® 10.101/2000;

zz) o tato de o acordo coletivo do PLR 2009 ter sido assinado em
novembro/2009 ndo desnatura o plano, eis que a Lei n® 10.101/2000 nao
raz qualquer limite temporal para a celebragao dos acordos;

aaa)apenas para fins argumentativos, deveriam ser canceladas as exigéncias
relativas ao més de dezembro/2009, pois posterior a data da assinatura
do acordo;

bbb)as metas para o ano de 2009 foram pactuadas como sendo aquelas
definidas pelo Planejamento Estratégico Empresarial,

ccc)no PLR 2009, houve clara fixacdo de metas, com mecanismos de
divulgacdo e informagdes pertinentes ao cumprimento do acordo;

ddd) os pagamentos feitos a titulo de PLR 2010 também foram realizados em
consonancia com a Lein® 10.101/2000;

eee)no tocante ao PLR 2010, houve negociagdo entre a empresa € seus
empregados; houve a clara fixagdo de metas e indicadores, com
mecanismos de divulgacdo e prestacdo de informagdes pertinentes; € a
base de calculo e os critérios de pagamento consideraram o resultado da
empresa e o percentual pré-estabelecido;

fff) ¢ descabido o entendimento acerca da auséncia de medicdo por parte da
recorrente dos indicadores utilizados no pagamento do PLR 2010;

ggg)o aditamento do PLR 2010, em dezembro/2010, com distribui¢ao de
parcela adicional ndo prevista nas regras iniciais, nao desnatura o plano,
eis que a Lei n° 10.101/2000 ndo traz qualquer limite temporal para a
celebragado dos acordos;

hhh) eventual descaracterizacdo do PLR 2010 deveria eventualmente incidir
sobre a parcela adicional, e ndo sobre todo o plano.

E o relatério.

10



Processo n°® 15504.725513/2014-37 S2-C4T2
Acoérdao n.° 2402-005.261 Fl1. 7

Voto Vencido

Conselheiro Jodao Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
1. Conhecimento

O recurso de oficio deve ser conhecido, visto que a decisdo recorrida
exonerou o sujeito passivo de crédito tributario superior a R$ 1.000.000,00. Nesse sentido, eis
o teor do art. 1° da Portaria MF n° 03/2008:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de
oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

Os recursos voluntarios sdo tempestivos e estdo presentes os demais
requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, serem conhecidos.

2. Decadéncia

A declaragdo de decadéncia das contribui¢cdes contidas no Levantamento I -
PLR, referentes as competéncias 01/2009 a 07/2009, com exoneragao de valor principal
equivalente a R$ 15.810.686,46, implicou recurso de oficio.

Deve ser mantida a decisdao da DRJ, pois em nenhum momento a autoridade
langadora apontou a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo; e para estas competéncias
constam recolhimentos de contribuigdes; de tal forma que ¢ aplicavel a regra do § 4° do art.
150 do CTN.

A contribuinte foi autuada em 14/08/2014, data em que ja havia transcorrido
mais de cinco anos desde as citadas competéncias e, consequentemente, quando ja havia
decaido o direito de langamento suplementar das contribuigdes.

3.  Conversio do julgamento em diligéncia

No tocante aos pagamentos efetuados a contribuintes individuais, a recorrente
afirma que a decisdo da DRJ exemplificou o caso de dois segurados (Andreia Cristina Pimenta
Cardaval e Luiz Gomes da Silva), sem se atentar para o fato de que nesses dois casos ha
demonstracdo de que os pagamentos informados em DIRF foram também informados nas
GFIPs anteriores, o que comprova que as contribui¢cdes foram declaradas e recolhidas.

No entender da recorrente, isso demonstra a clara insubsisténcia do
langamento.

Sucessivamente, a recorrente pediu a conversdo do julgamento em diligéncia,
para se constatar o que foi alegado.



A DRI decidiu que esses dois exemplos demonstram que ndo ¢ verdadeira a
afirmag¢do de que os pagamentos foram declarados em GFIP e de que as divergéncias decorrem
do fato de que a contratagdo ocorreu em uma competéncia e o pagamento em outra (vide fl.
7024).

Como ha pedido sucessivo de conversdao do julgamento em diligéncia, ha
necessidade de sua andlise preliminar.

Analisindo-se o quadro demonstrativo da amostragem de fl. 7024 e as
"Declaragoes eni GFiP - Relagdo de Trabalhadores" de fls. 284 e seguintes, verifica-se que: a)
quanto a segurada Andreia Cristina Pimenta Cardaval, houve declaragdo em GFIP apenas na
competéncia 02/2010; b) quanto ao segurado Luiz Gomes da Silva, também s6 houve
declaracao em GFIP na competéncia 02/2010.

BC Rem informada
Data da declarada | BC Decl | BC Decl| na DIRF na
Comp prestacio do GFIP GFIP | GFIP | competéncia |Divergéncia
Lancada Nome do Segurado Servico  |Data pagto| 12/2009 | 0172010 | 02,2010 lancada DIRFx GFIP
1an/10{Andréia C:i-tna Pimenta Cardaval 11/12/2009) 27/01/2010 0.00 0,00 0,00 2.208.00 2.208.00
Tev/10|Andréia Ciictine P nenta Cardaval 28/01/2010( 01/02/,2010 0,00 0,00/ 0,00 0.00) 0.00
few/10|An -2 Co-iiva Pimenta Cardaval 11/02/2010] 11/02:2010 0,00 0,00 414,00 828.00 414.00
Tev! T Ul iz Gozes da Silva 23/12/2000{ 03/02/2010 0,00 0,00 348,86 1.200.00 851,14
GFIP - competéncia 01/2010
AMDREIA CARMO B CALIYTD 1.205.056.657-5 1 Om03/1982 a 3513 5.822,78 0,00 375,81
AMDREIA DE OLIVEIRA 1.803.908.435-5 1 04/01/1993 1] 3513 4.048,34 000 75,81
ANDREIA GOMES Ar o] 1.900.175.248-5 1 17/07/2000 Li] a1 4.853,59 000 375,81
LUIZ GERALDO C CALDENK 1.201.479.109-2 1 18/08/1980 0 3131 6.631,81 0,00 375,81
LUIZ GOMNZAGA ANT. 1.062.080.8186 1 11/08/1880 0 3131 4.985,29 0,00 375,81
GFIP - competéncia 02/2010
ANDREIA CRISTINA PIMENTA CARDAVAL 1.216.975.3976 13 5 2629 414,00 000 45,54
LUIZ GOMES DA SILVA 1.219.997.53841 13 5 T1B6 348,86 000 3837

Na relagdo que a recorrente apresentou as fls. 5323 e seguintes, constante da
sua impugnagdo, também ndo se vé€ a declaracdo em GFIP nas competéncias 12/2009 e
01/2010 (ao contrario do que alega), o que corrobora a amostragem constante da decisdo
recorrida e o desacerto da afirmagdo da recorrente.

A parte deveria ter feito prova das suas alegacdes (art. 15 do Decreto n°
70.235/1972), sobretudo porque a fiscalizagdo fez um relatério detalhado das divergéncias
apuradas e porque tais divergéncias estdo amparadas na vasta documentacao que integra o auto.

Nesse contexto, ndo ¢ cabivel converter o julgamento em diligéncia, para
viabilizar a produgdo da prova que a propria recorrente deveria ter produzido juntamente com a
impugnacao.

Portanto, a recorrente ndo trouxe nenhuma comprovagdo que desmerega o
trabalho da fiscalizag¢do, ndo sendo necessaria a conversao do julgamento em diligéncia.

4. Da juntada de documentos no recurso
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No paragrafo 47 de seu recurso (fl. 7160), a recorrente afirma que a
documentagao novamente acostada aos autos (doc. 4) indica as divergéncias referidas no topico
anterior.

Examinando-se o doc. 4, contudo, verifica-se que ele ndo ¢ mera reproducdo
de documento j4 juntado. Nao ¢, também, documento novo, vez que nao foi obtido depois da
impugnacac e nem se destina a contrapor fato novo ou superveniente levantado nos autos.

Pelo contrario, como a propria recorrente menciona, o doc. 4 visaria a
lemoustrar o equivoco da fiscalizagdo ao indicar divergéncias entre as DIRFs e as GFIPs.

Na medida em que essas divergéncias foram suscitadas com base nos
documentos integrantes do auto, inclusive as "Declara¢coes em GFIP - Relagdo de
Trabalhadores" de fls. 284 e seguintes, ndo deve ser deferida a juntada do doc. 4.

De acordo com o art. 15 do Decreto n° 70.235/1972, a impugnacao deve ser
instruida com os documentos em que se fundamentar. O § 4° do art. 16, por sua vez, estabelece
que a prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante
fazé-lo em outro momento processual.

A par disso, ndo se trata de documento referente a fato ou direito
superveniente, tampouco destinado a contrapor razdes posteriormente trazidas nos autos, de
forma que nao se deve deferir a sua juntada.

Quanto aos contratos de locacdo, a recorrente pede expressamente a sua
juntada com base nos principios da ampla defesa e da verdade material (doc. 5).

Muito embora, num primeiro exame, possa parecer que nao deve ser deferida
a juntada pelas mesmas razoes antes expostas, a solu¢ao aqui ¢ um pouco diversa.

Os contratos visam a contrapor a decisdo da DRJ, no ponto em que afirmou
que "ndo ha provas de que efetivamente se tratam de pagamentos atribuidos a titulo de
aluguel, sendo necessaria a apresenta¢do dos respectivos contratos ou outros elementos de
prova que pudessem respaldar a alegacdo do contribuinte" (fl. 7026).

E a propria DRJ afastou a tributagdo sobre os valores comprovadamente
pagos a titulo de aluguel, conforme contratos acostados & impugnagao.

Excepcionalmente, deve ser atenuado o rigor legal, para, com base no
principio da razoabilidade, alcangar-se a desejada verdade real, que, por sua vez, decorre do
principio da legalidade.

Enquanto o doc. 4 nada tinha a acrescentar, vez que as informagdes das
GFIPs foram consolidadas as fls. 284 e seguintes, os contratos contribuem para o alcance da
verdade dos fatos, impedindo (ou ndo) a tributacdo sobre fatos geradores ndo efetivamente
ocorridos no mundo real.

Embora os principios da boa-fé e da lealdade processual obriguem a parte a
agir com zelo, cuidado, cooperagdo e diligéncia (colaborando com a marcha processual), a
razoabilidade e a legalidade permitem, em cardter excepcional, a juntada ulterior de



documentos. O proprio julgador pode, de oficio, determinar a realizacdo das provas que
entender necessarias para a formagao do seu convencimento.

Logo, deve ser deferida a juntada dos contratos de locacdo e documentos
correlatos de fls. 7268 e seguintes.

Nesse mesmo sentido, deve ser deferida a juntada dos termos de rescisdo de
fls. 7396 e seguintes, pois, a par de se destinarem a comprovar os langamentos retratados nas
planilhas de fls. 6102 e scguintes, visam a derruir a seguinte alegacao da DRIJ:

[...] referida planilha, desacompanhada de documentagdo que
'he dé suporte (folhas de pagamento, recibos de pagamento,
escrita contabil), ndo comprova a alegagcdo de que os
pagamentos ali relacionados ndo se refiram ao PLR(s) 2009 e
sim a parcelas complementares dos PLR 2007 e 2008.

5. Daresponsabilidade solidaria

Embora a DRI afirme que a responsabilizacdo solidaria das demais empresas
se assente no inc. II do art. 124 do CTN (s@o solidariamente obrigadas as pessoas
expressamente designadas por lei), fato ¢ que a fiscaliza¢dao atribuiu essa responsabilizagdo
com base no inc. I (sdo solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na
situagdo que constitua o fato gerador da obrigagado principal). Veja-se:

3. Exclusivamente para os Autos de Infragdo lavrados no Procssso COMPROT N® 15504-
725.513/2014-37 estdo sendo amoladas as empresas CEMIG GEHN;.&CI E TRANSMISSAD S/A
— CHPJ 06.981.176/0001-58 e COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS — CEMIG —
CHPJ 17.155.730.0001-84, componentes do grupo econdmico, na forma da legislagdo a sequir

Leig 212
Art. 30. A arecadagse e o recohimenfo das contrbuipdes ou de ocufras importdncias devidss 3
Segurdade Social obedecem as seguintes normas. (Redagao dada pela Lein?. 8620, de 05/01/1933).

()
¥ - as empresas que infegram grupo ecomomico de qualjuer nafureza respondem enfre si
solidariamente, pelas obrigapdes decomentes desfa lei

RPZ

Art. 222, As empresas que infegram grupo economico de qualjuer nafweza, bem como os produlores
rurais integrantes do consdroio simplficado de que frala o art. 200-4, respondem enire =, solidanaments,
peias obrigagbes decorrenfes do disposto neste Reguiamenfo. (Redagdo dada pelo Decrefo n®. 4.032, de
26/11/2001)

Codigo Tributaric Nacional - Lei n® 5,172, de 1966
Art. 124. 530 solidariamente obrigadas:
[ - as pessoas que tenham inferesse comum na sfusgso que constiva o fato gerador da obrigagdo

principal
[

Isso leva ao ndo conhecimento das razdes da DRJ, vez que sdo nulas as
decisdes proferidas com pretericdo do direito de defesa (art. 59, inc. II, do Decreto n°
70.235/1972).

No langamento, o suporte juridico da responsabilizagdo solidaria foi o
interesse comum no fato gerador, ao passo que a decisdo mudou esse suporte para a
solidariedade das pessoas expressamente designadas por lei, o que leva ao seu nao
conhecimento, diante da impossibilidade de, em sede de julgamento, alterar-se o suporte
juridico do pressuposto da responsabilizacao.
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Mas o proprio langamento também ¢ ilegal, pois em nenhum momento
indicou em que consistiria o interesse comum na situagao constitutiva do fato gerador,
deixando, portanto, de fazer a necessaria subsuncao do conceito do fato ao conceito da norma.

A mera indicacdo de que as empresas sdo componentes de um grupo
econdmico ndo ¢ a demonstragdo inequivoca de aplicagdo do dispositivo suscitado (art. 124,
inc. I), mesino porque a existéncia de um grupo econdmico poderia, se fosse o caso, permitir a
aplicacdo da hipdtese prevista no inc. II.

b4 *

0. Valores registrados em folhas de pagamento superiores aos declarados em GFIP
(periodo de 01/2010 a 13/2010)

Conforme relatorio fiscal (fl. 22 do PAF), as diferencas sdo integrantes do
conceito de salario de contribuicdo, a saber: 13° salario sobre aviso prévio indenizado (rubrica
336), aviso prévio (rubrica 370), correcdo monetaria (1027) e aviso prévio (rubrica 1775).
Segue abaixo quadro demonstrativo constante do item 17.5:

RUBRICA DESCRICAD RITOTAL | jan | ®v |mar | abr | moi | jun | ju |apo| set | oot | mow | der |
336 13 & BAL B AN PREY INDEM 17.291,38 35

370 PLIED PREVID I'I.EE.Q 3 1 ) 1 1

g [nrirg ICORRECAD MCMETARLA 2204 M 17 23 13 21 o 3ITEE 14 7 55 0] B =5
1T7S WIS D FREVID 3.414.2&& B2 H 7] 4 114I 14 14 13 :F1|

No item 17.2 (fl. 22 do PAF), a autoridade langadora afirmou o seguinte:

A andlise das diferencas encontradas apontava para a omissdo
de algumas rubricas com incidéncia de contribuigcoes
previdencidrias nas bases declaradas. Em especial, as rubricas
relacionadas com o aviso prévio, ainda que outras rubricas
também_sinalizassem_divergéncia, porém, em uma quantidade
menor de ocorréncias.

(destacou-se)

Logo, ao contrario do que pretende fazer crer a recorrente, nem toda a
diferenca apontada entre os valores transitados em folhas de pagamentos e os valores das
remuneragdes declaradas em GFIP diz respeito aos pagamentos feitos a titulo de aviso prévio
indenizado, vislumbrando-se também outras rubricas e eventual aviso prévio nao indenizado.

Com relagdo ao aviso prévio indenizado, contudo, a recorrente tem razao.

O pagamento dessa verba em favor do empregado tem amparo no § 1° do art.
487 da CLT, segundo o qual "a falta do aviso prévio por parte do empregador da ao
empregado o direito aos saldrios correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integrac¢do desse periodo no seu tempo de servigo".

Logo, o pagamento do aviso prévio indenizado nao tem carater
remuneratorio, vez que o, empregado, nessa hipotese, ndo presta servigo para o empregador e
nem estd a sua disposicao,



Nao se trata de rendimento pago, devido ou creditado, destinado a retribuir o
trabalho que nao esta sendo prestado.

Em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que
sem justo motivo pretender rescindi-lo, deverd comunicar a outra com a antecedéncia minima
prevista na CLT e na Lei n° 12.506/2011.

Nao o tazendo o empregador, nasce para o empregado o direito ao salario
correspondente, indepenidentemente de qualquer prestacdo, ndo se podendo cogitar, pois, de
retribuicao de travalho. H4 apenas o pagamento de uma indenizacdo, a qual visa a reparar o
empregado que n3o fora alertado em tempo habil.

O inc. I do art. 28 da Lei n® 8.212/1991 explicita que o salario de
contribuicao constitui uma remuneracao destinada a retribuir o trabalho.

Inexistindo o pagamento de remuneracao, inexiste o ntcleo do fato gerador
da contribui¢cdo em referéncia, o que ocorre com o aviso prévio indenizado.

A redacdo original da alinea e do § 9° do art. 28 foi alterada para excluir a
mencao do aviso prévio indenizado como ndo constitutivo do salario de contribuigao.

Contudo, essa modificacao legislativa em nada alterou o nucleo do fato
gerador da contribuicdo, que exige a remuneracdo paga, devida ou creditada, destinada a
retribuir o trabalho. Expressando-se de outra forma, a alteracdo legislativa ndo alterou a
natureza da citada rubrica.

Essa interpretagao estd em conformidade com a alinea a do inc. I do art. 195
da CF, segundo a qual as contribui¢des sociais incidem sobre a folha de salarios e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados a pessoa fisica que lhe preste servigo.

E sabido que, ao instituir e partilhar competéncias tributarias, a Constitui¢io
pré-definiu o fato gerador e o sujeito passivo dos tributos.

Como se vé, de toda forma, ndo se esta declarando inconstitucionalidade, mas
apenas declarando a nao incidéncia da contribui¢do sobre o aviso prévio indenizado, com base
no inc. I do art. 28 da Lei n°® 8.212/1991, ndo havendo qualquer ofensa a Simula CARF n° 2.

O REsp n° 1230957/RS esta suspenso por Recurso Extraordindrio com
repercussdao geral (Tema 163 - 265), mas o aviso prévio indenizado, por ndo ter carater
remuneratorio, nao ¢ salario de contribuicao.

As conclusdes constantes do citado REsp estdo em harmonia com a
legislagdo federal infraconstitucional, de modo que nao ha razao para altera-las.

A titulo ilustrativo, segue a ementa do recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL.
DISCUSSAO A RESPEITO DA INCIDENCIA OU NAO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERCO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS; SALARIO MATERNIDADE; SALARIO
PATERNIDADE; AVISO PREVIO INDENIZADO;
IMPORTANCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM
O AUXILIO-DOENCA.
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[-]
2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto
5.727/2009), as importincias pagas a titulo de indenizacdo, que
ndo correspondam a servicos prestados nem a tempo a
disposicdo do empregador, ndo ensejam a incidéncia de
contribuicdo previdencidria.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho
por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a
sua rescisdo, deverd comunicar a outra a sua inten¢do com a
devida antecedéncia. Ndo concedido o aviso prévio pelo
empregador, nasce para o empregado o direito aos salarios
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integracdo desse periodo no seu tempo de servigo (art. 487, § 1°,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso
prévio, isto ¢, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano
causado ao trabalhador que ndo fora alertado sobre a futura
rescisdo contratual com a antecedéncia minima estipulada na
Constituicdo Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, ndo ha como se conferir a referida
verba o cardter remuneratorio pretendido pela Fazenda
Nacional, por ndo retribuir o trabalho, mas sim reparar um
dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no
periodo que lhe corresponderia o empregado ndo presta
trabalho algum, nem fica a disposi¢do do empregador. Assim,
por ser ela estranha a hipotese de incidéncia, é irrelevante a
circunstancia de ndo haver previsdo legal de isencdo em relagdo
a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1° Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatoria do aviso
prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as li¢oes de
Mauricio Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2¢ Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2¢
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1°12.2010; AgRg no
REsp 1.205.593/PR, 2 Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1° Turma, Rel. Min.
Benedito Gongalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp
1.220.119/RS, 2¢ Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
29.11.2011.

[--]

Acorddo sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolucdo 8/2008 - Presidéncia/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SECAO, Jjulgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014)

No'ambito deste Conselho, vale citar o acordao n° 2803-004.204.



Em suma, a contribuicdo nido pode incidir sobre o aviso prévio indenizado,
devendo a autoridade executora do presente julgado excluir da base de calculo do langamento
os valores comprovadamente pagos a esse titulo, bem como eventuais verbas a ele acessorias.

7. Pagamentos efetuados a contribuintes individuais nao declarados em GFIP

Segundo a recorrente, a autoridade lancadora ndo levou em conta a
incompatibilidade entre as informagdes prestadas na DIRF, que observa o regime de caixa, € as
GFIP analisadas, que observam o regime de competéncia.

Todavia, a recorrente ndo fez prova de suas alegacdes, nem mesmo por
amostragena.

A contrario sensu, a amostragem feita pela DRJ, conforme quadro
demonstrativo retro alinhavado, demonstra que a autoridade lancadora levou sim em
consideragdo os valores eventualmente informados em GFIP, mesmo que em competéncias
distintas daquelas da DIRF.

O relatorio fiscal ¢ bem claro nesse sentido, pois registra que ja no TIF n°
00/2014 "foram excluidos dessa andlise [...] aqueles cujas remuneragoes foram declaradas em
GFIP, porém em competéncia diversa” (vide fl. 29, item 18.11). Registra, ainda, que "a
remunerag¢do apurada conforme o item anterior foi entdo comparada com a respectiva
declara¢do em GFIP, e, estando esta a menor, a diferenca foi apurada como débito" (vide fl.
29, item 18.13).

Logo, o relatério fiscal ¢ muito claro ao afirmar que foram excluidos do
langamento aqueles pagamentos informados em GFIP, ainda que em competéncia diversa,
estando equivocada a recorrente.

Diante da consisténcia do langamento, ¢ indubitavel que a recorrente deveria
ter comprovado as eventuais informagdes prestadas em GFIP porventura desconsideradas pelo
agente fazendario. Nao o fez pelo provéavel acerto da autoridade fiscal, que, como dito,
expressamente declarou que excluiu do langamento as remuneragdes declaradas em
competéncias diversas nas GFIPs.

Apenas no tocante aos pagamentos comprovadamente realizados a titulo de
aluguel, mas indevidamente informados em DIRF como rendimentos do trabalho sem vinculo
empregaticio (coédigo 0588), a recorrente, em grau recursal, trouxe novos documentos (fls.
7268 e seguintes), os quais comprovam que os rendimentos pagos a a) Sebastido José
Rodrigues; b) Vanir Francisco Marino; ¢) Raul Peres Filho; e d) Roberto Pimenta de
Figueiredo; ndo se prestam como base de calculo das contribuigdes em referéncia, por se
constituirem em rendimentos de alugueis.

Portanto, os valores pagos a esses locadores devem ser excluidos do
levantamento, somando-se aqueles ja excluidos pela propria DRJ.

Quanto ao valor pago a Humberto Torres Braz, ndo tem razdo a recorrente,
pois ele assinou o contrato apenas na condigdo de representante legal da pessoa juridica
locadora, a empresa Valbram Locadora Ltda (fls. 7393/7395), e ndo na condi¢@o de locador.

8. PLR 2009: Lancamento sobre pagamentos referentes aos Programas de 2007 e
2008, pagos no ano de 2009
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A recorrente afirma que devem ser excluidos os valores identificados nas
planilhas constantes do doc. 14 da impugnacao (fls. 6102 e seguintes), por se referirem aos
PLRs 2007 e 2008, pagos entre as competéncias 01/2009 a 10/2009, em razao de rescisdo do
contrato de trabalho.

As fls. 7396 e seguintes, a recorrente juntou alguns termos de rescisdo, que,
no seu entender, comprovariam, por amostragem, a veracidade de suas alegacoes.

E que a DRJ havia decidido que a planilha apresentada, desacompanhada de
locumentacao que lhe dé suporte (folhas de pagamento, recibos de pagamento, escrita
contdbil), ndo comprova a alegacdo de que os pagamentos ali relacionados ndo se refiram ao
PLR 2009.

Em primeiro lugar, é questionavel a realizacdo de prova por amostragem, na
medida em que o levantamento fiscal tomou por base cada uma das inconsisténcias apuradas
no transcorrer da acao fiscal. Essas inconsisténcias foram aferidas e demonstradas competéncia
por competéncia, de tal forma que a recorrente tinha o 6nus de comprovar cabalmente as suas
alegacdes, fazendo-o levantamento por levantamento.

Em segundo lugar, ¢ inquestionavel que a planilha de fls. 6102 e seguintes
deveria estar acompanhada de documentacdo comprobatoria, até por se tratar de documento
unilateral.

Em terceiro lugar, dentre as citadas competéncias de 01/2009 a 10/2009, ja
houve exclusao, por for¢a da decadéncia, das competéncias 01/2009 a 07/2009, tendo sobejado
apenas aquelas de 08/2009 a 10/2009.

Destas competéncias remanescentes, os Unicos termos de rescisao que
poderiam ser ligados as planilhas de fls. 6102 e seguintes sdo os de Luiz Eduardo Rodrigues
(fl. 7399) e Gabriel Nogueira da Silva Costa (fls. 7406 a 7409), que em nenhum campo
registram que o pagamento de participagdao nos lucros ou resultados seria referente a 2007 ou
2008.

Destarte, a recorrente ndo fez prova de suas alegacoes.
9. PLR 2009: formalizacido e negociacio entre a empresa e seus empregados

O langamento ocorreu porque o PLR 2009 teve suas regras estabelecidas
apenas em novembro/2009.

A recorrente defende a tese de que esse fato nao desnatura o plano, eis que a
Lein® 10.101/2000 nao traz qualquer limite temporal para a celebragio dos acordos.

Essa questdo ¢ extremamente controvertida neste Conselho, havendo
posicionamentos muito bem fundamentados em ambos os sentidos.

A nao incidéncia das contribui¢des sobre a participagao dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa ¢ uma imunidade, vez que ¢ uma norma de ndo tributacao
prevista na Constituicdo Federal (inc. XI do art. 7°).



Ao estabelecer que tal verba esta desvinculada da remuneracdo, a Lei Maior
criou norma negativa de competéncia, impedindo o proprio exercicio de atividade legislativa
para criar imposicao fiscal a ela atinente. Veja-se:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneracgdo, e, excepcionalmente, participagdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

A participagdo do trabalhador nos lucros ou resultados da empresa nao ¢
apenas uni instruinento de integracdo entre o capital e o trabalho, visando a incrementar a
produtividade (como costumeiramente se diz), mas sobretudo um direito social do
trabalhador. Tanto o caput do artigo, como o capitulo no qual ele estd inserido (“DOS
DIREITOS5 SOCIAIS”), ndo deixam margem para duvidas.

Essa circunstancia tem passado despercebida as vezes, mormente porque a lei
regulamentadora parece té-la deixado em segundo plano, nem mesmo fazendo mencao a
expressao direitos sociais.

Por outro lado, a norma constitucional ¢ de eficacia limitada, pois atribuiu a
lei (“conforme definido em lei”) a competéncia para estabelecer os pressupostos dessa nao
vinculagao.

No plano infraconstitucional, a regulamentagdo estd na Lei n° 10.101/2000,
que “dispoe sobre a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e da
outras providéncias”.

Em seu art. 2°, a lei prevé que a participagdo nos lucros ou resultados sera
objeto de negociagdo entre a empresa e seus empregados, através, conforme o caso, de
comissao paritaria escolhida pelas partes, convengao coletiva ou acordo coletivo.

Logo, ¢ inquestiondvel que a lei prevé que essa partipacdo sera objeto de
negociagao entre a empresa e seus empregados. Veja-se:

Art.2°=A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

(destacou-se)

Todavia, e diferentemente do que concluiu a autoridade autuante, bem como
a propria DRJ, a lei realmente ndo estabeleceu uma data limite para a formalizacdo dessa
negociacao.

E compreensivel que ela ndo o tenha feito, pois as normas de experiéncia
comum demonstram que tais negocia¢des ndo raramente levam meses para serem concluidas,
sendo, por vezes, acirradas e conflituosas.

No caso concreto, ¢ como demonstrado pela recorrente, o acordo coletivo
envolveu dez sindicatos diferentes, o que demonstra a plausibilidade da sua tese.

E ndo compete ao-aplicador da lei criar pré-requisito ndo previsto na norma,
sobretudo para reduzir a eficacia de regra juridica constitucional.
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A interpretacdo criativa ¢ vedada pela triparticdo dos poderes-deveres
prevista no art. 2° da Lei Maior, triparticdo que se constitui em um verdadeiro principio
fundamental da Republica.

Uma interpretacdo mais fiscalista, com criagdo de exigéncias nao previstas
legalmente, apenas tem o conddo de dificultar a efetiva concretizacdo do direito social do
trabalhador & participacdo nos lucros ou resultados da empresa, em conflito com as finalidades
constitucionais.

Muito embora a lei regulamentadora pareca ter deixado em segundo plano a
participagdo nos lucros ou resultados como um direito social, pois nem mesmo faz qualquer
niencao a esse respeito, fato ¢ que a Constituicdo outorgou essa partipagdo como um efetivo
direito daquela natureza, o que deve ser levado em consideragdo pelo aplicador da lei, na busca
da maxima eficicia da norma constitucional.

Os direitos sociais visam a criar as condi¢des materiais necessarias ao alcance
da igualdade real entre o dono do capital e o trabalhador. Segundo José¢ Afonso da Silva, "sdo
prestagoes positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em
normas constitucionais, que possibilitam melhores condigoes de vida aos mais fracos, direitos
que tendem a realizar a igualizacdo de situacéoes sociais desiguais" (Curso de Direito
Constitucional Positivo, 12* ed., rev., Malheiros Editores, 1996, p. 277, com destaques).

Buscando igualar o empregador e o trabalhador, a Constitui¢do outorgou a
este o direito a participagao nos lucros ou resultados e na propria gestao da empresa. Nao fosse
a Constituicdo e a consequente regra imunizante, ¢ Obvio que o trabalhador ndo teria as
condi¢des materiais necessdrias para participar dos lucros ou resultados, os quais, por
consectario logico, decorrem do capital do qual ele nao ¢ dono.

Toda interpretacdo, portanto, deve ter como norte os direitos sociais.

E diante de interpretagdes plausiveis e alternativas, o exegeta deve adotar
aquela que se amolda a Lei Maior. O ministro Luis Roberto Barroso decompde o principio da
interpretagdo conforme a Constitui¢ao nos seguintes termos:

1) Trata-se da escolha de uma interpreta¢do da norma legal que
a mantenha em harmonia com a Constituicdo, em meio a outra
ou outras possibilidades interpretativas que o preceito admita.

2) Tal interpretagdo busca encontrar um sentido possivel para a
norma, que ndo é o que mais evidentemente resulta da leitura
de seu texto.

3) Além da elei¢do de uma linha de interpretagdo, procede-se a
exclusdo expressa de outra ou outras interpreta¢oes possiveis,
que conduziriam a resultado contrastante com a Constituicdo.

4) Por via de conseqiiéncia, a interpreta¢do conforme a
Constituicdo ndo é mero preceito hermenéutico, mas, também,
um mecanismo de controle de constitucionalidade pelo qual se
declara ilegitima uma determinada leitura da norma legal.
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(Interpretagdo e aplicag¢do da constitui¢do : fundamentos de uma
dogmatica constitucional transformadora. 3. ed. Saraiva, p. 181-
182, com destaques)

Deve ser abandonado, pois, o rigor interpretativo, para compatibilizar a
leitura da Lei n° 10.101/2000 com a Constituicdo, a qual, lembre-se, visou a igualar
materialmente o trabalhador e o empregador.

Ainda que a compreensao mais Obvia da lei infraconstitucional possa sugerir
que o acordo deve ser {ormalizado antes do inicio do periodo aquisitivo, como forma de
incentivar a produtividade e o comprometimento dos trabalhadores, fato ¢ que a Constituigao
trouxe comg critcrio preponderante o direito social do lado mais fraco da relagdo empregaticia,
e ndo o incremento da produtividade e do seu comprometimento.

A interpretacdo de que o acordo deve ser formalizado antes do inicio do
periods aquisitivo, assim, embora possa ser a mais evidente diante da Lei n° 10.101/2000, nao
¢ a mais legitima.

Cria, também, um requisito formal nao previsto (pois a lei menciona apenas
a necessidade de negociagdo — “serd objeto de negociagdo”) e que esta em descompasso com a
realidade negocial, podendo até mesmo desestimular a concessao da participagao nos lucros ou
resultados e, por conseguinte, a realizacdo dos direitos sociais.

Essa interpretagdo ndo ¢ apenas teleoldgica, mas sim criativa, pois insere um
requisito formal ndo constante da norma encimada, e que, para piorar, ndo estd em
conformidade com a Constitui¢ao.

Como se vé, ndo se esta declarando a inconstitucionalidade da Lei n°
10.101/2000, e sim, dentre as vdrias interpretacdes possiveis, elegendo-se aquela mais
adequada ao texto constitucional.

Sendo assim, deve ser acatada a tese ja esbogada pelo CSRF, no acérdao n°
9202-003.370, cuja ementa segue abaixo, com destaques:

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS DA
EMPRESA - PLR. IMUNIDADE. OBSERVANCIA A
LEGISLACAO DE REGENCIA. ACORDO PREVIO AO ANO
BASE. DESNECESSIDADE. A Participagdo nos Lucros e
Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus funciondrios,
como forma de integragdo entre capital e trabalho e ganho de
produtividade, ndo integra a base de calculo das contribuigoes
previdenciarias, por for¢a do disposto no artigo 7° inciso X1, da
CF, sobretudo por ndo se revestir da natureza salarial, estando
ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestagcdo pelo
trabalho. Somente nas hipoteses em que o pagamento da verba
intitulada de PLR ndo observar os requisitos legais insculpidos
na legisla¢do especifica, notadamente artigo 28, § 9° alinea j,
da Lei n° 8.212/91, bem como MP n° 794/1994 e reedicoes, c/c
Lei n° 10.101/2000, ¢é que incidirdo contribui¢oes
previdencidrias sobre tais importancias, em face de sua
descaracterizagdo como Participagdo nos Lucros e Resultados.
A exigéncia de outros pressupostos, ndo inscritos
objetivamente/literalmente na legislagdo de regéncia, como a
necessidade de formalizacdo de acordo prévio ao ano base, é de
cunho subjetivo do aplicador/intérprete da lei, extrapolando os
limites) das - normas especificas »em total »afronta @ propria
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esséncia do beneficio, o qual, na condi¢do de verdadeira
imunidade, deve ser interpretado de maneira ampla e ndo
restritiva. Recurso especial negado. (CSRF, 2 Turma, Relator(a)
RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, sessdo
de 17 de setembro de 2014) (com destaques)

Logo, o fato isolado de a formalizacdo ter ocorrido em novembro nao
desnatura o FI.R 2009, devendo ser analisados outros aspectos, conforme adiante se fara.

A necessidade de comprovagdo da negociacdo entre a empresa € Seus
c¢mpregados, por exemplo, ¢ um requisito imposto pela Lei n® 10.101/2000, que deve ser
adequadamente observado.

O plano ndo deve ser imposto pela empresa e deve realmente servir de
instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho.

A recorrente afirma que, a despeito de a assinatura ter ocorrido em
novembro, os seus empregados j4 vinham recebendo as diretrizes e as metas necessarias
através do boletim mensal "Visdo e A¢do".

Muito embora o recebimento das diretrizes e das metas ndo comprove a
existéncia da negociagdo, mas sim da eventual divulgacdo das informacdes, o fato de o plano
ter sido assinado perante dez sindicatos diferentes comprova efetivamente a existéncia prévia
de discussodes entre as partes interessadas.

Um plano de tal importancia e grandeza ¢ sempre precedido de ajustes, como
demonstram as regras de experiéncia comum.

Nessa toada, o art. 275 do CPC preleciona que "o juiz aplicara as regras de
experiéncia comum subministradas pela observacdo do que ordinariamente acontece”. As
disposicdes do Cddigo sdo aplicdveis supletiva e subsidiariamente aos processos
administrativos fiscais, como determina o seu art. 15.

E necessario, assim, verificar se a recorrente cometeu as demais infringéncias
relatadas no auto e acatadas pela DRJ.

10. PLR 2009 e 2010: Medicao e divulgacio dos indicadores

A DRIJ afirma que, com relacio aos PLRs 2009 e 2010, ndo foram
apresentados documentos ou planilhas de controle comprobatorios de que os indicadores
definidos nas cldusulas dos acordos coletivos foram efetivamente medidos e avaliados
periodicamente e que tais medi¢des eram levadas ao conhecimento dos seus empregados para
direcionar o seu esfor¢o adicional.

A recorrente controverte afirmando que a disseminacdo das metas e regras
era realizada por meio de instrumento proprio ("Visdo e A¢do"). Diz, igualmente, que todos os
seus funcionarios possuiam acesso aos relatorios mensais por meio da intranet.

Especificamente no tocante ao PLR 2010, a recorrente afirma que os
indicadores estabelecidos no acordo (Taxa de Frequéncia de Acidentados com Afastamento -
TFTp, despesas com Material, Servicos e Outros - MSO, Resultado da Atividade, Numero de
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Conjuntos DEC ou FEC violados, Indicador de Resultado Individual e Indicador de Agregacao
de Valor) foram regular e efetivamente medidos.

Ao contrario do que alega a recorrente, no entanto, ela ndo comprovou a
existéncia dos mecanismos de aferi¢ao das clausulas do acordo coletivo referente ao PLR 2009.

A sua Clausula 1? estabeleceu que "as metas e indicadores pré-estabelecidos
para o ano de 2009 sao, dentre outros, aqueles definidos pelo Planejamento Estratégico
Empresarial, acompanhadas de BSC" (fls. 4418 e seguintes).

Em primeiro lugar, a recorrente ndo demonstrou quais metas e indicadores
teriam sido acfinidos, o que ja prejudica a analise acerca da existéncia de mecanismos de sua
aferigao.

Em segundo lugar, e de qualquer forma, os relatérios de fls. 4665 e seguintes
("Visao e A¢do") nao fazem qualquer mengao ao PLR.

Ficam corroboradas, portanto, as seguintes conclusdes da fiscalizagdo (item
19.30 do relatdrio fiscal), que se transcreve para evitar tautologia:

Ocorre que tais cadernos apresentados ndo estdo relacionados
com o pagamento de PLR, alids, ndo existe qualquer meng¢do a
PLR nos mesmos, sdo documentos utilizados no planejamento
estratégico e na relagdo com os investidores da CEMIG e os
indicadores ali detalhados ndo estdo, pelo menos de forma
direta, relacionados com aqueles descritos nas clausulas dos
acordos coletivos relacionadas com o pagamento de PLR e
usados na apuragdo quantitativa do mesmo.

No mesmo sentido, os relatorios de fls. 5889 e seguintes.

Como se depreende do documento intitulado "Visdo e A¢do”, ele se destina a
"disseminag¢do de temas relativos a estratégia a todos os empregados”. Além de "auxiliar na
comunicagdo da estratégia |[...], permite uma troca de informagoes e experiéncias entre 0s
empregados, tornando-se um importante meio de comunicag¢do corporativa" (vide fl. 5890).

Destarte, ¢ indubitavel que tal boletim esta relacionado as atividades de
planejamento e gestdao da estratégia da recorrente, mas ndo ao PLR, conclusdo esta refor¢ada
pelo seguinte trecho do documento de fl. 5898:

Neste Visdo e Acdo On-Line iremos abordar as atividades do
planejamento e gestdo da estratégia previstas para o ano de

2009.

Para que ndo restem duvidas, vale tracar a seguinte tabela:

VISAO E ACAO
Més/Ano Assunto
Janeiro/2010 Leildes de energia elétrica
Fevereiro/2010 Comercializagdo de energia no mercado livre ¢ 0s
clientes corporativos da Cemig
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Marco/2010 Empresas em que a Cemig detém participacao
Abril/2010 Panorama do movimento mundial de fusdes e
aquisi¢des do setor elétrico e gas

A despeito da vasta documentagdo juntada pela recorrente, ndo ha como
afastar as seguintes conclusdes da DRJ (fls. 7039):

Destarte, examinada essa documentagdo, chega-se a mesma
conclusdo da autoridade lancadora, de que esses documentos,
com efeito, demonstram o empenho da CEMIG em implementar
metodologias de planejamento e gestdo, todavia, os indicadores
ali constantes ndo estdo relacionados, diretamente, com aqueles
descritos nas clausulas dos acordos coletivos.

Como frisado no relatorio fiscal (fl. 36),

o pagamento do PLR para os biénios 2009/2010 e 2010/2011
estava vinculado ao atingimento de metas preestabelecidas,
metas essas que eram resultado da composi¢do de indicadores
operacionais, financeiros e funcionais. Temos entdo uma
metodologia complexa estabelecida onde o pagamento das
parcelas fixas e variaveis definidas para o PLR estava vinculado
a parametros quantitativos e qualitativos que implicavam
necessariamente em medi¢oes do desempenho corporativo em
suas pontas operacional e financeira e também de parametros
individuais de desempenho.

Em terceiro lugar, a disponibilizacdo de informagdes especificas do PLR
2009 através da intranet nao foi comprovada.

Logo, a recorrente ndo comprovou que divulgava aos seus empregados as
informacdes atinentes ao atingimento das metas e dos indicadores necessarios para a obtengao
da participagao nos lucros ou resultados de 2009.

Essas informacgdes sdo de suma importancia para os trabalhadores, que devem
ter conhecimento dos direitos substantivos da participacdo, das suas regras adjetivas e, ao
longo do periodo aquisitivo, do cumprimento ou nao das metas e indicadores estabelecidos no
programa.

A participagdo requer que os empregados tenham informacgdes claras e
objetivas desde a formaliza¢ao do plano, durante o periodo de aquisi¢do e até mesmo depois da
distribui¢ao dos lucros ou resultados.

Essas exigéncias constantes do § 2° do art. 2° da Lei s@o plenamente vélidas,
pois igualmente visam a concretizar os direitos sociais, 0s quais somente podem ser
eficazmente exercidos se cumpridos os deveres de informacao e transparéncia.
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Diante dessa ilegalidade, a qual ¢ suficiente para se chegar ao resultado do
julgamento, pois macula todo o plano de 2009, ¢ prescindivel examinar os demais fundamentos
recursais.

Expressando-se de outra forma, e na dic¢ao do inc. IV, do § 1°, do art. 489,
do CPC, ndo ¢ necessario enfrentar os demais argumentos deduzidos no processo, pois
incapazes de infirmar a conclusdo do julgado.

No tocante ao PLR 2010, a conclusdo ¢ diversa.

Através dos documentos de fls. 6384 e seguintes, a recorrente comprovou que
aferia as mctas e os indicadores estabelecidos no acordo.

Como se vé na Clausula 6* do instrumento (vide fl. 4422), as metas para a
participagio estavam diretamente vinculadas aos indicadores TFTp, nimero de conjuntos DEC
ou FEC violados, MSO e indicador de resultado individual.

O Relatorio Anual 2010 (vide fls. 6384 e seguintes) contempla informagdes
precisas acerca dos dados estatisticos dos acidentados com afastamento, dados estes
relacionados ao indicador TFTp. A preocupagdo com esse indicador estd igualmente estampada
nos documentos que registram as reunides presenciais e as videoconferéncias de fls. 6449 e
seguintes.

Os indicadores DEC ou FEC estdo retratados nos dados estatisticos de fls.
6543 e seguintes, observando-se, ainda, que tais dados estdo consolidados no proprio site da
ANEEL (vide fl. 6542).

J& aqueles dados relacionados ao MSO estdo comprovados nos documentos
de fls. 6541 e seguintes, assim como nos documentos de fls. 5097, extraidos do sistema de
gestao da recorrente, o qual da conta das despesas com material, servigos e outros.

Destarte, € ao contrario do que ocorreu no tocante ao PLR 2009, a recorrente
fez prova de que media e avaliava os indicadores e as metas estabelecidas no acordo relativo ao
ano de 2010, dando conhecimento dessa avaliagcdo aos seus empregados.

Nesse sentido, deve ser validado o PLR 2010.
11. PLR 2010: Parcela Adicional

Segundo a DRJ, o PLR 2010, contrariando as suas proprias regras, distribuiu
parcela adicional ndo prevista.

J& a recorrente afirma que o seu aditamento, em dezembro/2010, com
distribuicao de parcela adicional ndo prevista nas regras iniciais, ndo desnatura o plano, eis que
a Lein® 10.101/2000 ndo traz qualquer limite temporal para a celebrag@o dos acordos.

Como argumentado no topico 9 desta decisdao, ao qual apenas se remete para
evitar tautologia, tem razao a recorrente.

12. Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de a) CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso de oficio; b) CONHECER ¢ DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso - voluntario- da- CEMIG "DISTRIBUICAO S/A, nos termos da fundamentacdo; c)
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CONHECER e DAR TOTAL PROVIMENTO ao recurso voluntario da CEMIG GERACAO E
TRANSMISSAO S/A ¢ da COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS - CEMIG,
nos termos da fundamentagao.

Todo Victor Ribeiro Aldinucci.
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Voto Vencedor

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo - Redator Designado

Coube-me tratar neste voto tdo somente da responsabilidade solidaria
atribuida s empresas CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A (CNPJ n°
06.931.176/0001-58) ¢ COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS — CEMIG (CNPJ
n® 17.155.730/0001-63), as quais, juntamente com a autuada, sdo componentes de grupo
economico.

Inicialmente cabe destacar que a existéncia de grupo econdmico formado
pela autuada e pelas citadas empresas ¢ fato incontroverso, posto que mencionado no relatdrio
fiscal, ndo tendo havido questionamento quanto a esse ponto nem na defesa, tampouco no
recurso.

A fundamentacao adotada no excelente voto do I. Conselheiro Joao Aldinucci
foi no sentido de que o fisco teria adotado o inciso I do CTN para vincular as empresas pelo
lago da solidariedade, sem que, no entanto, tivesse comprovado a existéncia de interesse
comum daquelas na formagao do fato gerador.

Ouso discordar do Relator, posto que apreciando relato do fisco verifico que
expressamente hd a referéncia ao inciso IX do art. 30 da Lei n.° 8.212/1991, bem como, ao art.
222 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/1999. Estes
dois dispositivos, como se pode ver do voto, tratam exatamente da responsabilidade solidaria
para as empresas integrantes de grupo econdmico, seja de fato ou de direito.

Para a mim a men¢ao da autoridade langadora ao inciso I do art. 124 do CTN
estd descontextualizada, posto que a solidariedade prevista neste dispositivo pressupde
interesse comum e este de fato ndo foi mencionado no relatorio.

Imagino que tenha constado por equivoco no relato fiscal, mas essa
circunstancia para mim nao ¢ suficiente para desfazer o laco de solidariedade imputado, uma
vez que a autoridade mencionou a existéncia do grupo econdmico e citou fundamentos da lei
previdencidria que atribuem responsabilidade solidaria neste caso.

Por outro lado, vale frisar, que o autuado se defende dos fatos, pelo que a
falta de indicagdo de dispositivo legal ou mesmo sua indicagdo erronea ndo invalida a
autuacao, se, de todo o conjunto probatério, se extrai a imputacao.

E de se ressaltar ainda que ndo houve qualquer prejuizo as empresas incluidas
na sujeicdo passiva por solidariedade, posto que foram regularmente intimadas a se
defenderem. E principio consagrado no direito administrativo aquele traduzido no brocardo
francés "pas de nullité sans grief", que na sua traducdo literal significa que ndo ha nulidade sem
prejuizo, nao havendo, no caso, de se afastar a imputacao da solidariedade se nao ¢ identificado
qualquer prejuizo as partes.

28



Processo n°® 15504.725513/2014-37 S2-C4T2
Acoérdao n.° 2402-005.261 Fl. 16

Nesse sentido, encaminho pela manuten¢do no polo passivo das empresas
CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A e COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS
GERALIS — CEMIG.

Kleber Ferreira de Aratijo.
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